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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  N0  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51
com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  m  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste
ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  Ubaldino  Amaral  de  Oliveira,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12  SSP/BA,   resídente   e  domiciliado  a   Rua   10  de  Maio,   no  80,   8.   Centro,  Valente-Ba,   CEP:
4889o-ooo,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  COI\lTRATANTE  e,
do  outro  lado  a  empresa  CONSTRUTORA  FIRMO  LTDA,  estabelecida  na  Rua  ANISIA  MARTINS  FREITAS,
NO    81,    Casa,    Bairro:    Centro,    Cidade:    Valente    -    BA.,    CEP:    48.890-000,    inscrita    no    CNPJ    sob    no
i3.685.361/0001-60,    através    do   seu    representante   legal,    Sr.(a)    WIVLES    DOS   SANTÓS   OLIVEIRA,

portador  da   Carteira   de  ldentidade   no   15919061  48  expedida   pela   SSP  BA  e   CPF  no  067.737.345-76,     +
doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  denominada  CONTRATADA,  observado  a  Tomada  de  Preços
No   o2-0o2/202i   e   Processo   Administrativo   NO   344/2o2i,   mediante   as   cláusulas   e   condições
seguíntes:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -DO 0BJETO

A CONTRATADA  obriga-se  a  executar  Constítui  oDjeto  do  presente  contrato  a  Contratação de empresa
espécializada   para   prestação   de  ser\/iços  de  engenharia   para   construção   de  unidades  de
Melhorias  Sanitárias   Domiciliares  -   MSD,   a   fim   de   atender   pessoas  carentes  em   diversas   .

;=+Í,¥:í;, Tu:Ístmd:T o;::Íd£Ínoá:T*ftífi:ffi%=vêá,gT:dL:: :o FÉàTtift riTaonj#   .
::;rçap:;:Éariapo:np::::à :,orb::ver  venc,do  a  ''c,tação  Tomada, de  Preços  No  O2-oo2/2021,  sob  regime' de    ,

Z

CLÁIJSULA SEGUNDA -DO  PREÇO  E  CONDIÇõES  DE  PAGAMENTO                                                               '      .

2.1  -FÍca  estipulado  em  R$  335.932,76  Ítrezentos  e  trinta  e cinco  mil  novecentos e trinta  e dois
reais   e   setenta   e   seis   centavos`   o   preço   total   da   empreitada   a   ser   pago   à   CONTRATADA   pela
CONTRATANTE.

2.2  -  0  pagamento será  efetuado  após  medições  que  feitos  conforme  MODELO  DE PLANiLHA  DE  MEDiçÃo
INDI\/IDUAL   E   CONSOLIDADA   (Anexo   111   do    Edital)    e   submetidos   à    aprecíação   da   fiscallzação   do
CoNTRATANTE,   que  terá   o   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias   para   efetuar  a   vistoria   necessária  j2a!:q{.: *,
aceitá-los  ou   rejeitá-los.   Se`a  obra  ou  serviços  forem  rejeitados,   o  CONTRATANTE  fará   por  escritõüs`    .
observações  que  julgar  pertinentes,   informando  as  aLterações   necessárias  para  a  elaboração  de  no\Áas

planilhas  de  medição,  que  deveíão  ser  aprovadas  r`o  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis  de  sua  apresentação.
st  então,  a  CoNTRATADA  poderá  emitir  e  encaminhar  a  Nota  Fiscal  de  Servlços/Fatura,  para  o  devido

pagamento.

2.3  -A CONTRATADA  deverá  comunicar,  por escrito,  a  conclusão  de  cada  etapa  da  obra  até  o  50  (quínto)
dia  útil  após  a  data  fixada  para  o  término  da  mesma,  e  apresentar a  respectiva  medição  em  planilha  para
aprovação  da  fiscalização  do  Município  de VALENTE.

2.4  -  o  pagamento  da  parcela  será  efetuado  em  até  10  (dez)  dias  corridos  contados  da  aprovação  firial,

pelo   Município   de  VALENTE,   do   boletim  de  medição  de  serviçcis  apresentado   pela   Cor\lTRATADA  e  sem
ônus  para  o CONTRATANTE,  e  após  apresentação  pelc)  contratado,  dos  seguintes documentos.

L



ft,ylg+„
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0 01 -Valente - BA
CNPJ  - 13.845.896/0001-51

a

0

2.4.2  -  GPS  -Guia  da  Previdência  Soc:ial  -  da  obra,  relativa  ao  mês  da  últlma  competêncla  vencida,  para
retenções devldas,  na  hlpótese de não estar a  mesma quitada;

2.4.3 -FGTS -Gula  de  Recolhimento  Mensal  do  Fundo  de Garantla  por Tempo  de  Servlço quitada,  relatlva
aos meses anterlores ao do último pagamento com relação nomlnal dos trabalhadores da obra.

2.5   -   A   CoNTRATADA   deverá,   quando   do   pagamento   da   prlmeira   parcela   de   que   trata   a   presente
CLÁUSULA,  apresentar  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  efetivada  pelo  CREA,  assim  como
sua  complementação,  quando  for  o  caso,   nos  termos  da  Lei   no  6.946,  de  07.12.82.  e  apresentada  a
Certidão de  Matrícula  da  obra junt:o  ao iNSS.

2.6  -  A  aferição  das  parcelas  serão  medidos  todos  os  serviços  efetivamente  reallzados,  com  base  nos
percentuais  defin]dos  no  cronograma  físico  financeiro  apresentado  com  a  proposta  para  as várias  etapas
da  obra;

2.7 -Serão retidos na fonte os tributos e contrlbuições sobre os pagamentos efetuados.

2.8  -  Antes  do  pagamento  de  cada  uma  das  parcelas  prevlstas  neste  ltem,  o  Municíplo  de  VALENTE  ,
através de servidor credenciado,  consultará   a  regularidade fiscal  da  CoNTRATADA.

2.9  -  Havendo  erro  na  Nota  Flscal/Fatura  ou  descumprlmento  das  condições  pactuadas,  no  todo  ou  em

par[e,  a  tramitação  da  Nota  Flscal/Fatura  será  suspensa  para  que  a  CONTRATADA  tome  as  provldênclas
necessárlas   à    sua    correção.    Passará   a   ser   considerado,    para    efeito   de    pagamento,   a   data   de
reapresentação do documento em questão,  corrigido e atestado.

2.io  -  0  preço  global  a  ser  pago  à  CONTRATADA  Ínclui  todas  as  despesas  necessárias  a  execução  do
objeto   desse   Contrato,   tais   como,   entre   outras,   as   correspondentes   à    mão-de-obra,   aquisição   e
transpor[es    de    materiais    máquínas    e    equipamentos,    [mpç)stos    e    taxas    de    qualquer    natureza,
emolumentos,  seguros,  lnclusive contra  acidentes de trabalho,  encargos  soclais e trabalhistas de qualquer
natureza,  não se admitlndo assim,  nenhum  acrésclmo ao  preço estlpulado.

2.il  -Em  nenhuma  hipótese  o  CONTRATANTE  pagará  serviços  adicionais  executados  pela  CONTRATADA,

que não tenham sido prévia e expressamente autorizados,  através de termo aditivo.

2.12 -0 valor deste Contrato é irreajustável.

2.13 -0 pagamento da última  parcela somente será efetuado após o receblmento provisórlo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

3.1  -Os  tributos  (I.mpostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais)  que  sejam  devidos
em   decorrências   direta   ou   indireta   do   presente   Contrato,   ou   da   sua   execuéão,   serão   de   exclusiva
responsabilldade do  contribuinte,  neste  caso a  CoNTRATADA,  asslm  definido  na  norma tribut-ária.

3.2   -0   ISS   devído   pela   CONTRATADA   à   Fazenda   Miinicipal,   em   razão.do   faturament:o   de   serviços
abrangldos  por  este  Contrat:o,   deverá  ser  retido  na  fonte   pagadora   por  se  tratar  de  responsabilidade
tributária  por deflnição  legal,  na  ocasião do  pagamento da  Nota  FÍscal/Fatura.

3.3  -  A  CONTRATADA  declara  haver  levado  em  conta,  na  apresentação  de  sua  Proposta  de  Preços,  os
tributos  incidentes  sobre  a  execiição  do  servlço,  não  cabendo  qualsquer  reMndlcações  devidas  a  erros
nessa    avaliação,    para   efeito   çle   solicitar   revisão   de   preços    por   recolmmentos   determlnados   pela
autorldade competente.

CLÁUSULA QUARl-A -DO  PFIAZO  E E)A VjGÊNCIA;
'.Ç
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4.i -0 prazo de vlgêncla deste Contrato será de até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021 e o prazo
máximo  de  execução  dos seMços será  de  180  (cento e oiteiita)  dias corridos,  contados a  partir da
Ordem  de Serviço expedida  pela  CONTRATANTE.

4.2   -   Poderá   este   Contrato   ser   prorrogado,   mediante   termo   adltivo,   a   critério   da   CONTRATANTE   e
concordância  da  CoNTRATADA,  por  Íguals  períodos,  se  atendldos  os  lnteresses  dos  contratantes,  até  o
limite  máxímo  previsto  de  acordo  com  o  art.  57,  da  Lel  Federal  8.666A3  e  nas  mesmas  condlções  aqui
previstas.

CLÁÜSULÁ QUINTA - DA DOTAÇÃ0

5.1 As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão na seguinte dotação prçamentáría:

oRGÃo: 4 - FUNDo MUNlclpAL DE AsslsTEl\lcrA soclAL DE vAL.ENTE
SECRETARIA: 7-SEC.  MUN.  DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS
1046  -IMPLANTAÇÃO  DE  MELHORIAS SANITÁRIAS  DOMICIUARES
24.-TRANSFERENCIA  DE CONVENIO -OUTROS  (não relaclonados  Saúde e  Educação)

CLÁUSULJ\ SEXTA -DA GARANTIA

6.i   Pana   a   garantia   da   execução   dos   sen/lços,   a   CONTRAi-ADA   caucionou,   medlante.  pagamento,
comprovando  neste  ato,  a  importância  de  R$  6.7i8.66  Íseis  mil  e  setecentos  e  dezoito  reais  e
sessenta  e  seis  ceiita`/os`.  correspondente  a  2%  (dols  por  cento)  do  valor  do  Contrato,  lmportâncla
esta   que   lhe  será   devoMda,   mediante   requerimento,   após  a   aceltação   deflnitlva  de  todas  as  obras
integrantes do coriunto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - E)AS  RESF'ONSABILIDADES  DA CONTFtAtADÁ

7.i -Promover a  execução do Contrato  " forma contratada, sobpena de ensejar a aplicação do art. 87 e
incisos,  da  Lel  Federal  8.666/93.

7.2 -  Registrar o  Contrato  no  CREA e  apresentar o comprovante  de Ancitação  de  Responsabilidade Técnica
-ART correspondente,  antes da  emissão da  prlmeira  Nota  Fiscal/Fatura.

7.3   -   Responder   financelramente,   sem   prejuízo   de   medidas   outras   que   possam   ser   adotadas   por
qualsquer  danos  que  venham  a  causar  à  União,  Estado,  Município  ou  terceiros,  em  função  do  objeto  do
Contrato nfirmado,  bem  como  por  todos  os  ônus  e  obrigações  concementes  às  Leglslações-Flscal,  Soc]al,
Tributárla  e Trabàlhista.

m   ,ti      t   .,,.

7.4  -  Indenizar,  inclusive  a  tercelros,  em  'consequência  de  eventuais  danos  materiak  ou  iHstltiiclonais,
causados  pe[a  CoNTRATADA ou  seus  prepostos,  na  execução  de sLias .ativldades.

7.5   -   Manter,   permanentemente,   à   disposição   do' serviço,   equlpe  técnica   lndlcada   em   sua   proposta,
composta    dos    profissionals    habllltados    e    de    capacidade    çompçpvç)da,    que    assuniam    perante    a
CoNTRATANTE   a   responsabilidade   técmica   dos   serviços,   incluswe   com   poderes   para   deliberar   sobre

qualquer determinação de  emergência  que se tome  necessária.

7.6 -A modjficação de membros da equlpe técnlcaproposta, só saá permitida por motlvo de força rnalor,
condlciormdo  à  aprovação  do  CONTRATANTE,  devendo  o  substituto  ser  de  igual  ou  superior  capacldade
reconhecida.

s             -           `                                                                                                       1..rí,       .                                                          ``       {`

7.7 -Fazer com que os empregadcs exerçam suas atMdades unlfQrmizpdos, em padrão ú'nlco ç„uç|lkem o;
equipamentos de segurança obrigatórlos.

7.8 -Executar os seMços  de  acordo  com  os  projçços,  especificaçõesre  eleí[ientos,que.integram  o  Edltal,
obedecepdo  rigorosamente  as  normas  técnlcas  da  Assoclação Bras!l,e|rp,deHNormas Técnlcas  -ABNT  e  a
legislação  pertinente.

``Ã,     '+         ,(

'.   r,,Íl',    ,     t
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7.9  -  Manter  no  local  dos  serviços  Dlárlo  de  obras  onde  serão  feitas  as  anotações  diárias,  referentes  ao
andamento  dos  servlços,  qualldade  dos  materlals  e  mão  de  obra,  reclamações  e  problemas  de  ordem
técnica  pelo  responsável  técnlco  indicado  na  fase  de  habllitação  e  pelo  CONTRATANTE.  0  Dlário de obras
ficará  arquivado  na  Secretaria  Municipal  de Admínistração após a conclusão dos servlços.

7.io  -Comunicar 0  CoNTRATANTE e  proceder às  suas  expensas,  as  correções  necessárlas,  sempre  que
ocorrerem  falhas  nos  pro].etos,  especiflcações  que  lntegram  o  Edltal,  assumindo  integral  responsabilldade
e  ônus   pela  correta  execução  de  todos  os  serviços.  Tais  correções  somente  serão  efetuadas  com  a
aprovação do CONTRATANTE.

7.ii  -Quando  por  motlvo  de  força  maior,   houver  a  necessidade  de  aplicação  de material  "similar"  ao
especlflcado,  submeter  o  pretendido  ao  CONTRATANTE,   para  que  o  mesmo,   possa  se  pronunciar  pela
aprovação ou  não do  material.

7.i2 -Retirar todo o entulho  decorrente da  execução  dos serviços.

7.13  -   Reparar,   corriglr,   remover,   recoristrulr  ou  substituir,   total   ou   parclalmente,   as  suas  expensas,
obras/serviços  objeto  do  Contrato  em  que  se  verifiquem  vícios,  defeitos  ou  lncorreções,  resultantes  de
execução  irregular,  do  emprego  de  matérlas  ou  equípamentos  inadequados  ou  não  correspondentes  às
específicações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS  RESPONSABILIDADES DO  CONTRATANTE

8.1 -Dar clência  à CONTRATADA de quaísquer modlflcações que venham  a  c;correr neste Contrato.

8.2  -  Efetuar todos  os  pagamentos  oriundos  da  execução  deste  Contrato  conforme determina  a  Cláusula
Segunda.

8.3   -   Verlficar  e   aceltar  as   Notas   Fjscals/Faturas   emitidas   pela   CONTRATADA,   recusando-as   quando
lnexatas ou  Íncorretas.

CLÁUSULA NONA -DA FACULDADE  DE  EXIGIBILIDADE

9.1  -   Flca  estabelecído  que,   na   hipótese  do  CONTRATANTE  deixar  de  ex,igír  da  CONTRAl.ADA  qualquer
condição  deste  Contrato,  tal  faculdade  não  importará  em  novação,  não  se  caracterlzando  c`o.mo  renúncia
de exigi-la em  oportunídades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

io.i  -  Fica  vedada  a  transferência  e/ou  cederá,  no  todo  ou  em  parte  do:  serviço's  ou  ob;as  objeto  do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANÇõES

ii.i   -   A  CONTRATADA,   su].eitar-se-á,   no   caso   de   inadlmplemento   de   suas   obrigações,   às  segiilntes
sanções,  graduadas conforme  a  gravidade da  lnfração, sem  prejuízo de sanções civis e crlminaís, se for o
caso,  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n.0  8.666/93  e  após  o  prévio  processo  adminlstratlvo,  garantlda  a
ampla  defesa  e  o  contraditório  constltucionais.

11.1.1  -Advertência  no  caso  de  infrações  leves  ou  quando  o  CONTRAl.ADO  não  informar  alterações  em
seus dados cadastrais.

11.1.2  -Multas  de:

11.1.2.i  -até 0,3%  (três décimos  por cento)  ao  dla,  até  0 3.0.0  (trlgéslmçi).dla  de atraso, Sobre o valor d.o
fomeclmento ou  servlço  não  reallzado,  ou  etapa do  cronograma  fi'slco de obras  não  cumprido;

Ít74
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ii.i.2.2 -até  20%  (vinte  por cento)  sobre o valor do forneclmento ou  serviço  não  realizado ou  etapa do
cronograma   físico   de   obras   não   cumprido,   no   caso   de   atraso   superior   a   30   (trinta)   dias,   com   o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente.

ii.i.3 Suspensão temporária  do direito  de  lícitar e contratar com  a Admlnistração  Municipal:

11.1.3.1  -Por até  03  (três)  meses,  quando  incidlr duas vezes  em  atraso,  por mais de  15  (quinze)  dias  no
caso  de  fornecimento  ou  por  mals  de  30  (mnta)  dlas  no  caso  de  execução  de  obras  ou  serviços,  no
mesmo contrato ou em contratos dlstintos,  no período de 01  (um)  ano;

11.i.3.2   -    Por   até   01    (um)   ano   nos   casos   em   que   a    inadimplência   acarretar   pre].uízos   i)ara   a
Adminlstração.

11.1.4  Declaração  de  inidoneidade  para  llcltar ou  contratar com  a  Admln!stração  aplicada  ao adjudicatário
ou  CONTRATADO  que  lncorrer  pela  segunda  vez  na  falta  prevista  na  alínea  ``b"  do  subltem  |1.1.3,  ou
ainda  conforme o que estabelece o  artigo 88  da  Lei  Federal  8.666/93,  conforme  segue:

1i.1.4.i  -tenha  a  licit:ante  apresentado  documentos  para  habilitação  adulterados ouífalsos,  devidamente
comprovados  em  processo  administratlvo;

ii.i.4.2  -tenha  a  lic!t:ante  sofrido  condenação  defínlt:Íva  por  praticar,  por  meios  dolosos,  fraude fiscal  no
recolhimento  de quaisquer tributos;

il.1.4.3  -tenha  a  licltante  praticado atos  Ílícltos,  vlsando frustrar os  ob]-etivos da  lícitação;

11.1.4.4  -tenha  a  llcltante  demonstrado  não  possuir idoneidade  para  contratar com  a  Admimstração,  em
virtude de atos  ilícitos  praticados.

ii.2  -As  multas  previstas  no  subitem  11.1.2  deste  Edltal  poderão,  a  critério  da  Administração,  serem
aplicadas  lsoladas  ou  conjuntament:e  com  outras sanções,  após  prévlo  processo  admimstratlvo,  garantlda
a   ampla   defesa   e   o   contradltório   constltucionais,   a   depender   do   grau   da   infração   cometlda   pelo
adjudicatário.

11.3  -  Quando  aplicadas,  as  multas  deverão  ser  pagas  espontaneamente  no  prazo  máximo  de  o5  (cinco)
dlas  útels .ou  serem  deduzldas  do  valor  correspondente  ao  valor  do  servíço,  forneclmento  ou  etapa  de
cronograma  de  obras,  após  prévio  processo  admni.strativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  ç  contraditório
constitucíonaís  ou,  aínda,  cobradas  judicialmente,  a  cr[tério  da  Secretarla  Munlclpal  da  Administração  -
SEAD.

ii.4  -  os  danos  e  prejuízos  serão  ressarcidos  à  contratant:e  no  praío  üà.`;.imo  de  48  (àuarenta  e  oito)
horas,  após  prévlo  processo  adminlstrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contradltório'constltucionais,
contado da  notificação administrativa à  contratada,  sob  peha  de  multa.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DARESCISÃO.                                              .        .         [,r ,.,,

i2.i -Este Contrato  poderá ser resclndldo,  em  qualquer época,  independentemente  de  npotificação judicial
ou  extrajudiclal,  se a CONTRATADA:

12.1.1  -Deixar de  atender às determinações do  CONTRATANTE;  estabélecidàs neste  instrumento;

12.1.2  -   Ceder  ou   transferir,   no  todo   ou   em   parte,   ou   sub-contratar  o   objeto   deste  Çontrato  se`m
autorlzação expressa  do  CoNTRATANTE;

12.1.3  -  Prejudicar  a  qualidade  dos  servlços,  desvlando-se  das  especificações  constante  da  Propost:a  de
Preços aceita  pelo  coNTRATANTE;                                                                                                                                               „
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12.i.5  -  Tlver  suspenso,  temporariamente,  o  dlrelto  de  llcitar  e  contratar  com  a  Admlnlstração  ou  de
declaração de  inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a Admlnistração;

i2.i.6 -  Demaís ocorrências previstas nas leis que regem este Contrato.

i2.2 -  No caso de  rescisão deste Contrato,  a CONTRATADA receberá apenas o  pagamento dos servlços já
realizados e aprovados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULJ\ DÉCIMA TERCEIFIA -  DA FISCALIZAÇÃ0

13.1   -   0  CONTRATANTE  flca   investído  dos   mals  amplos   poderes   para  fiscallzar  toda  a   execução  dos
serviços,  impugnando  quaisquer  erros  ou  omissões  que  considere  em  desacordo  com  as  obrigações  da
CONTRATADA.

i3.2 -o nome do fiscal  será  comunlcado à  CONTRATADA logo  que  seja designado.

i3.3  -  A  CoNTRATADA  assegurará  à  fiscalização,  toclas  as  facilidades  para  o  fiel  comprimento  de  siias
atrlbulções  lncluslve  o acesso  a  qualquer hora  e sem  qualquer restrlção,  a todos os locals.

13.4  -  Reserva-se  ao  CONTRAl-ANTE  o  dlre]to  de  intervlr  nas  obras/servlços  quando  ficar  comprovado  a
Íncapacidade  técnica  da  CONTRATADA  ou  deflciência  dos  equipamentos  e  da  mãQ,de  obra  empregados,
sem  que desse ato  resulte o  direíto da  mesma  pleitear lndenização,  seja  a  que tltulo for.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇõES GEIUIS

i4.i  -o Edítal  e a  Proposta  de  Preços da CONTRATADA estarão destlnados a fazer parie integrante deste
Contrat:o e,  como tal,  a  serem  l|dos e  interpretados a saber.

i4.2  -Toda  e  qualquer comunlcação,  ordem  de  servlço,  reclamação,  imposição  de  multa,  intimação,  etc.
entre   as   partes,   será   sempre   feita   por   escrito,   devendo   as   correspondÊr]cias   encamlnhadas   F)ela
CONTRATADA  serem  protocoladas  na  Secretaria  Munlcipal  de Administração  sob  pena  de  não  produzlrem
efeitos.

14.3  -  Aos   casos   não   previstos   neste   lnst:rumento,   aplicar-se-ão  os   dlspositivos  estabelecidos  na   Lei
Federal  8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO  FORO

15.1  -  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  VALENTE,   Estado  da   Bahia,  como  o  competente  para  dlrlmir

questões  decorrer`tes  do  cumprimento  deste  Contrato,  renunclando  as  partes  a  qualquer outro  por mals
prMlegiado que seja.

E  por  estarem  assim, justos  e  contratados,  assinam  as  partes  contratantes,  este  [nstrumento  contratual
em  03  (três)  vias de  igual  teor.

CONTRAl-ADA:

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000  -  FF:(75)  3263-2221  e-mall:  llcltacao.gov@hotm.all.com

®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SE:TOR DE LICITAÇõES  E CONTFUTOS
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MUNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTADO      DA          CONSTRUTOFLAFIRMOLTDA

®

wkk#os*#môAri
Representante legal

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000  -FF:  (75)  3263.2221  e-mall:  llcltaEao.gov@hotmall.com



ft7M)
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ÀNEXO I AO CONTRATO NO

oBJETo:   Contratação   de   empresa   especiallzada   para   prestação   de   servlços   de   engenharia   para
construção de  unldades  de  Melhorias  Sanltárias Domlclliares -MSD,  a fim de ater\der pessoas carentes em
diversas   localidades   rurais   deste   munlcípio,   através   do   convênio   flrmado   com   a   FUNASA,    no   CV
1144/2017.

0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

rTEM FONTE CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
P. UNIT PREçO

COM  BDI(O/o) TOTAL COMBDI

1.0 SERVIÇOS PREI.IMINARES R$ 46'80

1.1 SINAPI 74077/003
LOCACA0   CONVENCI0NAL   DE   0BRA,ATRAVÉSDEGABARITODETABUASCORRIDAS

M2 7.82 R$ 5,99 R$ 46'80

2.0 FUNDAÇÃO  E ESTRUTURA R$ 803'11

2.1 SINAPI 83667 LASTRO  DE AREA  MÉDIA M3 0,39 R$  111,26 R$ 43,39

2.2 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO  MANUAL DE  VALAS M3 2,16 R$ 57,52 R$ 124,24

2.3 SINAPI 74141/001 LjuE   PREMOLDADA   BETA11   P/   1KN   /M2ESPESSURA10CM M2 1,95 R$ 74,84 R$  145,95

2.4 SINAPI 89459

ALVENARIA         DE         B LOCOS          D ECONCRETOESTRUIURALàêãí±ÃàgocsMêoMEãiãsASMUÁ:ASATiícçMó1:6ÍCIMENTOEAREIA`

M2 3'42 R$ 63,63 R$  217,61

2.5 93205
CINTA  DE  AMARRAÇÁO  DE  ALVENARIAMOLDADAiNLococoMuTmzAÇÃoDEBLOCOCANALETA

M 7,32 R$ 22,11 R$  161,87

2.6 96545

ARMAÇÃO           D E          B LOCO,           VIGABALDRAMEOUSAPATAUTIL]ZANDOAÇOCA-50DESMM-iMONTAGEM.AF06/2017

KG 2'88 R$ 9'39 R$  27,03

2.7 SINAPI 94963 CO N CRETO          FCK= 15M PA,         TRAÇO1:3.4:3.5 M3 0,28 R$ 296,48 R$ 83,01

3.0 SINAPI PAVIMENTAÇÃO R$ 176,19

3.1 SINAPI 87246

REVESTIMENTO  CERAMICO  PARA PISOCOMPLACASTIP0GRESDE£#E¥SitEssc3o5#3Á5RCEMAÍsAMPELNicoARDEê5¥OUE5.00M2

M2 2,10 R$ 40,70 R$  85,47

3.2 SINAPI 95240
CONTRAPISO/   LASTRO  DE  CONCRETONÃOESTRUTURAL,E=5CM,PREPAROCOMBETONEIRA(TRAÇO)1:3:6)

M2 6,89 R$  13,17 R$ 90,72

4.0 SINAPI ALVENARIA /  VEDAçõES R$ 720,19

Praça  Ge[úllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000  -FF:  (75)  326

ffiz?
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4.1 87490

ALVENARIA  DE  VEDAÇÃO  DE  BLOCOSCERAMICOSFURADOS,NAVERTICAL,::N:p#9E:D:E9sCQMucEóá6SMP!%:::Auv&A3oç#ÍARGAMASSADEASSENTAMENTOCOMPREPAROEMBETONEIRA1:7

M2 18,04 R$ 39'00 R$  703,51

4.2 SINAP[
BASCULANTE       DE      ALUMINIO      COMVIDRO

M2 0,18 R$ 92,67 R$  16,68

5.0 REVEsllMENTOS  DE  PAREDES R$  1.780,11

5.1 SINAPI 87904

CHAPISCO  APLICADO  EM  ALVENARIASEESTRUTURASDECONCRETOS,COMCOLHERDEPEDREIRO,ARGAMASSATfuç01:3PREPAR0MANUAL

M2 36,74 R$ 7,12 R$ 261,55

5.2 SINAPI 87529
MASSA  ÚNICA  PARA  RECEBIMENTO  DEPINTURA,EMARGAMASSA1:7ÍE=20MM1

M2 36'74  ` R$ 25,64 R$ 942,05

5.3 87264

REVESTIM ENTO         CERAMICO         PARAPAREDESINTERNAS,EMPLACAST[POGRESOUSEMI-GRESDEDIMENSOES20X20CM

M2 13,74 R$ 41'96 R$ 576'50

6.0 SINAPI COBERTURA R$ 272,83

6.1 SINAPI 74202/001 LAJE        PRÉ-MOLDADA        P/        FORRO,S0BRECARGA100KG/M2,E=10CM
M2 2'56 R$ 69,95 R$  166,28

6.2 SINAPI 83742 àtpMERTEÔBL:¥gAÇAAs?ÁEEáupAEREiAcsi:DÁGUA M2 4,51 R$ 23,63 R$  106'55

7.0 SINAPI ESQUADRIA  M ETÁUCA R$ 450'32

7.1 ORSE 91341
PORTA  DE  ALUMINIO,  DE  ABBIR,  TIPOVENEZIANA,COMGUARNlçoESCOMFECHADRUA

M2 1,26 R$ 357,40 R$ 450'32

8.0 INSTALAçÕES  HIDRÁUUCAS R$ 1.233,35

8.1 SINAPI
RECOMPO-slçÃO

PONTO   DE   ÁGUA   FRIA   EMBUTIDO   ,PARALAVATÓRIO,DESCARGA,##vE:Ã:.Lâ¥âNDERíiâíD3:A.:N°cTCONEXõES

UNI 6,00 R$  127,95 R$ 767,72

8.2 ORSE
RECOMPO-

INSTALAÇÃO    DE   RESERVATÓRIO    EMPILIETILENO500LITROSCOM

UNI 01 R$ 465,63 R$ 465,63slçÃO
]MNACTEgà&iEx%vEcsEÍoGiRDE%ERS£+gá[voE.L,

9.0 ORSE INSTALAçÕES  SANITÁRIAS R$ 1.354,73

9.1 SINAPI
RECOMPO-slçÃO PONTO     DE     ESGOT0     PARA     VASO3Ê##àRégóiNCLusivEcoNExÕEs.E

UNI 01 R$ 212,12 R$ 212,12

9.2 ORSE
RECOMPO-

PONTO            D E            ESGOTO,            PARALAVATÓRIO,LAVANDEIRA,RALO

UNI 04 R$ 212,12
•     R$848,48

slçÃO SECO,   ~COM    GRELHA    EM    PVC,    INC.CONEXOES

9.3 ORSE 89711
TUBO      PVC     ESGOTO      PREDIAL     DN40MM,INCLUSIVECONEXÕES-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO

M 4,83 R$  14,55 R$ 70,29

9.4 89712
TUBO      PVC     ESGOTO      PREDIAL     DN50MM,INCLUSIVECONEXÕES-FORNECIMENTOEINSTAtAÇÃO

M 3'58 RS.,21,23 R$  76'01

9.5 SINAPI 89714
TUBO      PVC      ESGOTO      PREDIAL     DN100MM,INCLUSIVECONEXõES-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO

M 3'61 Ã,95 '     R$  147,83

.,jl    /,l
PraçaGetúllovarga§,  no  o1,Centro,Valen[e-BA-CEP:  48.890:000-FF:  (75)  3263-         1    -all    11     Úrca       ov@hotmall.com
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10.0 SINAPI LOUçAS  E ACESSÓRIOS  SANITÁRIOS R$ 1.109,62

10.1 SINAPI 86931

VASO        SANITÁRIO       COM        CAIXAÊ:8ÃTLAEDFALE*¥vELL°¥çF%RBN¥cT#NigcÉINSTALACÃO

UNI 1,00 R$ 378,88 R$ 378,88

10.2 SINAPI 86939

LAVATORI0  EM   LOUÇA  BRANCA  CQM§§!,g%AÃívLNiíx:5ÊEàN%GMÁF±ExjkAE!Í¥EÊ30CMETORNEIRAPADRÃOPOPULAR

UNI 1,00 R$ 264,41 R$  264,41

10.3 SINAPI 86929

TANQUE     DE     MARMORE     SINTEllcoSNUÊ.P:¥SfÃo,22bÁPvUuLAE,QuivoARL#[TREÁPADRAOPOPULAR-FORNECIMENT0EINSTALACÃO

UNI 1'00 R$  189,38 R$  189,38

10.4 SINAPI 86933

BANCADA    DE    MÁRMORE    SINTÉTICO120X60CM,çOMCUBAINTEGRADAINCLUS0SIFAO,TORNEIRA,.VÁLVULA,FORNECIMENTOEINSTALAÇAO

UNI 1'00 R$ 272,66 R$ 272,66

10.5 7608
cHUVEI Ro           pLÁsnco           BRAN CoSIMPLES,COPOPLÁSTIC0TIPODUCHA

UNI 1,00 Rt 4,28 R$ 4,28

11.0 S[NAP] PINTURA R$ 214,58

11.1 88487
APLICAÇÃO  MANUAL DE  PÍNTURA  COMllNTAPVAEMPAREDES,DUASDEMÃos

M2 22,34 R$  7,81 R$  174,52

11.2 SINAPI 88486 APLICAÇÃO  MANUAL  DE  PINTURA  COM11NTAPVAEMTETO,DUASDEMÃOS M2 4,51 R$ 8,88 R$ 40,06

11.3 SINAPI 95468

PINTURA    ESMALTE    BRILHANTE   PARASUPERFICIEMEIÁLICA,2DEMÃOS,SOBRESUPERFICIEMETALICAINCLUSIVEPROTEÇÃOCOMZARCAO

M2 2'52 R$  35,15 R$  88'59

12.0 SINAPI FOSSA  SÉPTICA R$ 839,69

12.1 74077/003 à:àAÇÊg5E°NGVAEgACÉ?TNOALDEDETAPBBu¥áCORRIDAS M2 1,62 R$ 5'92 R$ 9,59

12.2 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO  MANUAL DE VALAS M3 2,43 R$ 57,39 R$  139,46

12.3 SINAPI 87490

ALVENARIA  DE  VEDAÇÁO  DE  BLOCPSCERAMICOSFURADOS,NAVERllcAL,::NiÃÍR9EDXD:E9sCQMucE6:6S:!ã:#Hvi3oç#ÍARGAMASSADEASSENTAMENT0COMPREPAROEMBETONEIRA1:6

M2 8,10 R$ 38'93 R$  315,37

12.4 SINAPI 87904

CHAPISCO  APLICAD0  EM  ALVENARIASEESTRUTURASDECONCRETOS,COMCOLHERDEPEDREIRO,ARGAMASSATRACO1:3.PREPAR0MANUAL

M2 8,10 R$ 7,06 R$  57'15

12.5 SINAPI 87529
MASSA  ÜNICA  PARA  RECEBIMENTO  DEPINTURA,EMARGAMASSA1:7(E=20MM1

M2 8,10 R$ 25,52 R$ 206'67

12.6 SINAPI 74141/001 LAJE       PREMOIDADA       PARA      TAMPAE=10CMTRAÇ01:2:3 M2 0,25 R$ 64,76 R$  16,19

12.7 SINAPI 83534 LASTRO      DE      CONCRETO,      PREPAROMECANICO1:2:4
M3 0,19 R$ 501'29 R$ 95,25

13.0 SINAPI SUMIDOURO R$ 958,07

13.1 SINAPI 74ff77NÍJRi #?ÊÀA€êgfEONGvfgACÉ?TNOALÓEDETÁOBBu¥g M2 1,77 R$ 5,92 R$  10,48
CORRIDAS _-

/..``''       _,...,/
Praça  Getúllo vargas,  no  ol,  Centro,  Yalente-BA -CEP:  48.890-000  -FF:  (75)  3263-22                     .   icl[acao    ov@hotmall.com
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13.2 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO  MANUAL DE VALAS M3 3,89 R$ 57,39 R$  223,26

13.3 SINAPI 87495

ALVENAR]A  DE  VEDAÇÃO  DE   BLOCOSCERAMICOS,NAHORIZONTAL,DE9X19CMX19CM(ESPESSURADE209CM)DEPAREDESCOMÁREALIQUIDAMENORQUE6M2SEMVÃOEARGAMASSADEASSENTAMENTOCOMPREPAROEMBETONEIRA1:6

M2 10'37 R$ 38'93 R$ 403,75

13.4 SINAPI 95952
ESTRUTURA   EM    CONCRETO   ARMADOCONVENC[ONAL,FCK=15MPA,INCLUSOMATERIALEMAODEOBRA

M3 0,21 R$  1.359,41 R$  285,48

13.5 SINAPI 73902/001 LASTRo   DE  BRrTA  o3   No   FUNDo  DoSUMIDOURO(E=0,20M)
M3 0,35 R$  100,30 R$ 35,10

14.0 SINAPI CAIXA  DE  PASSAGEM R$ 615,13

14.1 SINAPI 83449 CAIXA   DE   INSPEÇÃO   OU    PASSAGEM64X64X70CM,TAMPADECONCRETO
UNI 01 R$ 343,22 R$ 343,22

14.2 SINAPI 74051/002

CAIXA     DE     GORDURA     S]MPLES     EMCONCRET0PRE-MOLDADODN50X50COMTAMPA60X60X10CMEMCONCRETOARMADOEALÇAFORNECIMENT0EINSTALAÇAO,FUNDOEM

UNI 01 R$ 271,91 R$ 271,91

15.0 INSTAIAÇÕES  ELÉl-RICAS R$ 213,44

15.1 RECOMPO-

INSTALAÇÃO    CONJ    2    PONTOS    LUZEQUIVALENTE5VARASELETRODUTOPVCRIGIDO3/4",33MDEFIO2,5MM2,CAIXA,CONEXOES,LUVA,

UNI 01 R$  191,90 R$  191,90slçÃO CURVA   E   INTERRUPTOR   EMBUTIR   C/PLACA,INCLUSIVEABERTURAEFECHAMENTODERASGOEMALVENARIA

15.2 38773 LUMINARIA    PLAFON,     EM     PLAsllco,SEMLAMPADA
UNI 02 R$ 2,39 R$ 4'79

15.3 38191 LAMPADA      FLOURESCENTE      BRANCA,15W
UNI 02 R$ 8'38 R$  16,76

QUANT. VLR.  UNIT. VLR. TOTAL  1!

TOTAL DE coN]uNTos  sANrTÁRlos 31 R$  10.788,15 RS334.432,76

01 R$  1.500,00 R$  1.500`00PLACA  DA OBRA  PADRAO  FUNASA

VALOFLTOTALDAOB_RA`    ,       `
RS,T335.932.76.

VALOR TOTAL R$335.932,76(l.REZENTOS  E TRINTA  E  CINCO  MIL,  NOVECENTOS  E l.RINTA EDOIS  FIEAIS  E
SET£Nl.A E SEIS CENTAVOS)

CONTRATADA:

Praça  Ge[úllo Varga5,  no  01,  Centro,  Valen[e-BA -CEP:  48.890-000  -FF:(75)  3263-2221  e-mall:  llcl[acao.gov@hotriall,com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

MUNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTADO      DA          CONSTRUTORAl=IRMOLTDA
BAHIA.

Ubaldino Amara
Prefeito

#sa*o,# -
Representante legal

Praça  Ge[úllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valen[e-BA  -CEP:  48.890-000  -FF:  (75)  3263-2221  e-mail:  llcl[acao.gov@hotmall.com

®
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•!:ã:Êi IvllNISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da \Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:  CONSTRUTORA FIRMO LTDA
CNPJ:  13.685.361/0001 -60

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisqLier  dívidas   de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  nos termos  do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código  Tributário   Nacional   (CTN),  ou   objeto  de  decisão  judioial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam  nos sistemas  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN) débitos  inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art.151  do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal,  ou  objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 2o5 e 206 do CTN, este documento tem oé mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federati.vo, para
todos os Órgãos e furidos públjcos da admínistração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do

::jse::npeaasssi:Pan,3.ãd:b:':orádgarapoF:n?cgad:::.N|:â:r::igneoi::!:2i'v:eaÊ4Ca:t,.ri?huàçã:S|S:::aisprevistas

A aceitação  desta certidão  está condicionada  à verificação  de sua autçriticidade  na lntemet,  nos
endeieços <http://rfb.gov.br> ou <http:/^m^rw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PG.FN n°  1.751, de 2/10/2014.
Emltida às 11 :38:00 do dia 30/08/2021  <hora e data de Brasi'lia>.
Válida até 26/02/2022.



Prefeitura Municipal de Valente
SAC -Secretaria de Administração e Fazenda
PRAÇA GETULIO VARGAS, 01  PMV

Centro-VALENTE-BA       CEP:488goJ)00

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número:  000586/2021.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição  Municipal:

Endereço:

CONSTRUTORA FIRIVIO LTDA ME.

CONSTRUTORA FIRMO

00083/2011                                                                CPF/CNPJ:   13.685.361/0001-60

RUA ANISIA MARTINS  FREITAS, 81  CASA

CENTROVALENTE -BA      CEP: 48890-000

/ ,/?q

°                 RESSALVADO  O   DIREITO DAFAZENDAMUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUEVIEREMASER

ApuFmDos  posTERloRMENTE,  É    cERTIFlcADo  QUE,  ATÉ  A  pRESENTE  DATA,   NÃo  coNSTAM  DÉBITos
TRIBUTÁRIOS DO  CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM  ESTE MUNICIPIO.

Observação:
--------- : - _ - = : L . = = - = L - : : + - - - L = : : ----- = ----- = - : : - - _ L - : = = = = = = = : : : : L - : i 1 - _ _ : i : L : : : : -= -= 1_ -= -= 1_ -_ -= = -_ = _ - - - : : ----- : = ----- = - = = = = : : - - - = ----- ` - - -

i . : L . . i : i i . i i . L i L L L L i+- . L i : i- i : . . L i -.... L ........ _ . i . i L . . i . i ........ i i . L L L I L : 1 . L L L L L : i i ; L ; L ; ; L i À ± ± 1 - ; . - - 1 1 i - , _ L- - i .-,-. _ - . _ ,- ._ i i - - . i -.----

___=-=--L______----=-==____=_----_-_----_===_____-_i==--,-,,=,,i---=--=---L--=--_===+**_==Lí-L--i=`i_T,i+i`-`-```=---F-,,iLi,F"i

*********************************************************************************************H******************************

Esta cértidão foi emitída em            22/09/2021 com base no Códigcj Tribután-o Municipal.

Certidão válida até:   21/12/2021

0 Esta ceriidão abrange somente a lnscrição Munícipal acíma identificada.

Código de controle desta certidão:  2600006270350000000413090000586202109228

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta cehidão está condícionada à verificação de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico -Certidão Negativa -VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este

Impresso em 21/10/2021  às 16:01:02
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GovERNo Do ESTADo DA BAmA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 26/10/2021  10:43

ft3}Ô/
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aTts.113 e 114 dá Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20214381356

F`AZÃO SOCIAL

CONSTRtJTORA F"O LTDA

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

1S7.822.267 13.685.36l/000Z41

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendênçias de responsabilidade,da pessoa fi.sica oT jurídica acima
iclentificada, relativas aos tributos ad`ministrados por esta Secretan.a.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à lnexistência de débitos. inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradon.a Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar qual§quer débitos que vierem a ser apurados posten.omente.

Emitida em 26/10/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dlas, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS 0U VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/~.sefaz.ba.gov.br

Vállda com a apresentação canjunta do cartão on.glnal de Ínscrição no CPF ou no CNPJ
Secretaria da Receita Federal do Minlstério da Fazenda.
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PODEP.   .J-UDICIÁRIO
JU,STlçA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRABAliHISTAS

Nome:    CONSTRUTORA   FIRMO   LTDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    13.685.361/0001-60
Certidão   n°:    41217202/2021
Expedição:    21/10/2021,    às   16:01:48
Validade:   18/04/2022   -180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   CONSTRUTORA  FIRMO  I,TDA   (MATRIZ  E  FILIÀIS) ,    inscrito (a)
no   CNPJ   sob   o   n°   13.685.361/0001-60,    NÃo   CONSTA   do   Banco   Nacional   de
Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Con.solidação  das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de  julho  de  2011,   e
na   Resolução   Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados`  cn8-nstantes   `desta   Ceí.tidão   são   de'  responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados    até   2    (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso  de  pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os   seus  estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
aut.enticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificaçãc>   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado   ou  em
acordos   ju_diciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,    a    custas,     a
emolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministério  jLúblico   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

-.        .     `    a    =wuq.Ôes:    cndL@LSl.jii.i,bL`



Prefeitura Munici

'

al de Valente
Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222

CNPJ -13.845.896/0001-51  -CEP -48.890-000

TERMo   DE   AposTIljAnENTo   N°    ool
AO      CONTRÀTO      N.°      306/2021      -
Processo     Adminisbrativo     n. °
344/2021,    TOMADA   DE    PREçOS   N°
02-002/2021,        CEI]EBRADO       PELO
MUNICÍPIO     DE     VAI.ENTE-BA    E     A
EMPRE SA          CONS TRUTORA          FIRMO
liTDA,     que    tem    como    c)bjeto    o
acréscimo             de             dotação
orçamentaria   a   construção   de
unidade s            de           Melhorias
Sanitárias  Domiciliares  -MSD,
a     fim     de     atender     pessoas
carentes            em            diver s as
localidades        rurais        deste
município .

3 }c) 3>

e

0       MUNICÍPIO       DE       VALENTE,        inscrito       no       CNPU       sob       o       n°
13.845.896/001-51,     com    sede    na    Praça    Getúlio    Vargas    n.°     01,
centro,    Valente    -Bahia    -CEP    48.890-000,    representando   neste
ato   pelo    Sr.    Prefeito   Municipal    Ubaldino   Amaral    de   Oliveira,
brasileiro,    casado,    portador   do   CPF   n°    086.097.645-9i    e    RG   n°
01.542.909-12   SSP/BA,    residente   e   domiciliado   na   Rual°   de   Maio,
n°    80,    8.     Centro,     Valente-Ba,     CEP:     48890-000,     autorizado    pelo
art.     86,     XIV,     da    Lei    Orgânica    Mun.icipa].,     denominado    MUNICÍPIO
CONTRATANTE    e    do    oulro   lado    a    empresa    CONSTRUTORA   FIRMO   LTDA   -
Inscrito     no     CNPJ    n.°     13.685.361/0001-60     estabelecida     na     Rua
ANISIA    MARTINS     FREITAS,     N°     81,     Casa,     Bairro:     Cen[ro,     Cidade:
Valente   -BA.,    CEP:    48.890-000,    representada   neste   ato   pelo   Sr.
wlvl.Es    Dos    sANTos    oLlvEIEm,     RG    N°     15919061     48     ssp    BA,     cpF    No
067.737.345-76,      denominada     CONTRATADA,      o     CONTRATANTE     resolve
modificar    uniláteralmente    o    CONTRATO    N.°    306/2021    -    Prc>cesso
Administrativo    n.°     344/2021,     que    se    regerá    pela    legislação
pertinente,   Lei   n°   8.666/93,   Lei   n°   825/2020,   bem  com   fulcro  na
Lei      orgânica      Municipal,       com      as      alterações      introduzidas
posteriormente  e  pelas  cláusulas  e  condições  seguintes:

CONsiDERANDo     que     a     dotação     orçamentaíia     atual     do     Contrato
Administrativo  necessita  da   inclusão  de  dotação  especifica;

CoNsiDERANDO    que    os    recursos    são    oriundos    do    convênio
com   a   FUNASA,    n°    CV   1144/2017;

irmado



;:`:`;±;.
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PE`efeiEüra  Münici a! de \,ía!ente
Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222

CNPJ -13.845.896/0001-51  -CEP -48.890-000

P31Üh

CoNSIDERANDO     o      que      dispõe      a     CljÁUSULA     VIGÉSIMA     SEXTA     -      DAS
DISPOSIÇÕES    GERAIS    que    permite    alterações     e    inclusões     sem    a
modificação  do  objeto  e  do  valor  contratado.

Mediante  as   seguintes 'Cláusulas  e  condições:

CliAUSUILÀ   PRIMEIRA   -   DO   OBJETO

0  presente   Apostilamento   tem  como   objeto   a   inclusão  na   clausula
terceira    do    Contrato    Administrativo    n°  ,306/2021,     PA    344/2021,
TOMADA   DE    PREÇOS    N°    02-002/2021,    firmado    ehtre    as   partes    em   22
de  novembro   de   2021,   da   seguinte  dotação:

ORGÃO:     4    -   FUNDO   MUNICIPAL    DE   ASSISTENCIA   SOCIAlj    DE   VAI,ENTE
SECRETARIA:        7-       SEC.        MUN.        DO       TRABALHO       E       DESENV.        SOCIAI,       E
CIDADANIA   -   SEMAS
1046   -   IMpliANTAÇÃO   DE   MELHORIAS   SANITÁRIAS    DOMICILIARES
4.4.9.0.51   -OBRAS   E   INSTAIAÇõES
24    -   TRANSFERENCIA   DE   CONVENIO   -   OUTROS     (não   relacionados    Saúde
e   Educação)

CIÁUSULÀ  SEGUNDA  -DA 'PRORROGAÇÃO

Pelo   presente,    fica   mantida   a   vigência   do   CONTRATO,    até   a   data
de   31   de   dezembro   de   2022.

CIÁUSULÀ   TERCEIRA   -   DO  VALOR

Ratificam-se  todas   as  demais   cláusulas  e  condições   anteriormente
acordadas    do    CONTRATO    n°     306/2021    de    22    de    novembro    de    2021,

permanecendo      válidas      e      inalteradas      as      não      expressamente
modificadas  por  este  lnstrumento.

cLÁusun  QUARTA  -  DA  puBLicAÇÃo

0   CONTRATANTE   providenciará    a   publicação    resumida    do   presente

Termo,    que    é    àondição    indispensável    para    sua    eficácia,    para

vigorar  imediatamente,   no  Diário  Oficial  do  Município.

Valente   -Ba.,   22   de   novembro  de   2021.
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SEGUNDA+EIRA -20 DE DEZEMBRO  DE 2021 -AN0 V -EDIÇÃO N° 223

Edlção eletrõnlca dlsponí`/el no site www.om`/alenteJransoarenclaoflclalba..om.br e garantido sm autenticldade por cer[iflcado digltal icp-BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÕVALENTE PUBLICA:

•    EXTRATO DE lo TERMo l)E ApoSTILAMr`u3lTO Ao,ÇoNTRATO No 3o6/TOMADA DE
PREÇOS N° 02-002/2021



DIÁF3I® OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

ft  %E:N±NFFrKA
20  DE DEZEMBRO  DE 2021

AN0 V -EDlçÃO N® 223

Edição eletrônica disponível  no site www.Dmvalente,transoarenciôoficlalba.com.br e garantidasua autenticidade por certificado digital lcp-BRASIL

MUNICTPTO DE VALENTE.
EXTRAT0 DE 1° TERMO DE APOSTILAMNETO AO CONTRATO N° 306/202 I  -TOMADA DE PREÇOS N° 02-

002/2021  -P.  A. NU 344/2021.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializ?da  para  prestação  de  serviços  de  engenharia  para  construção  de  unidades  de
Melhorias Saiiitárias Domiciliares -MSD, a fim de atender pessoas careiites e`m diversas  localidades rurais deste município,
através  do  convênio  fimado  com  a  FUNASA,  nu  CV  1144/2017.  Contratada:  CONSTRUTORA  FIRMO  LTDA.  insci.ita
com o CNPJ:  13.685.361/0001-60, que apostilgda fica:

As despesas de.correntes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte inclusão  na clausula terceira do Contrato

Adminisü.ativo  n°  306/2021,  PA  344/2021,  TOMADA  DE  PREÇOS  N°  02-002/2021,  fiimado  entre  as  partes  em  22  de
novembro de 2021, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:eGAO: 4 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VAI,ENTE
SECRETARIA: 7- SEC. MUN. DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E .C`DADANIA - SEMAS
1 o46 -IMPLANTAÇÃo DE MELHORms sANITÁRIAs DOMlclLIAREs
4.4.9.0.51 -OBRAS E INSTALAÇÕES
24 -TRANSFERENCIA DE CONVENIO -Oul`ROS (não i.elacjonados Sai'ide e Educação).

Valente-Ba, 22 de novembro de 2021.

UBALDnvo AMARAL DE OLIVEniA
Prefeito.

www.valente.ba.



Apólice   N° 017412021000107750055077
Enclosso No ooooooo                                        j
Proposta N° 168811

f i- }}oS
bbmgiseguros

Seguro Garantia
CÕNST.RUÇÂÕ,  FÕRNECIM-ENTÕ ou PRÉSTÂÇÃC) DÊ SERVIÇÕS

A BMG SEGUROS S.A. garante pe]o preseme insüümento ao Segurado:
MUNIctplo DE VALENTE
1NSGRITÕ N0 CNPJ: 13]845.896/0001 -51
COM SEDE NA:  PRACA GETULIO VARGAS, 01  - Centro
CEP; 48890-000 - Valente - BA

o.Fiel cumprimenio das obrigações assumic!as pe!o Tomador:
CONSTRUTORA FI RMO LTDA
!NSCR!TO NO CNPJ/MF: 1.3.685.361/0001-60
COM SEDE NA:  R ANISIA MARTINS  FREITAS, 81  -CASA -CENTRO
CEP;  4134`7-290 --Vaiente -BA

aÊé o valof de:
R$ 6.;18,6Õ : SES MIL É S`EfÉCENTOS E DEZO!TO REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS .

Fica ainda declarado que est@ APÓL!CE é prestada para o seguinte objeto:

gpg|i:::it:,ocsÔ,lp%.tuo,zdo?Sdée:uõr,çeg;:ânáÊ?nàndq#FeaíÊ3íoatdéa::Êíia:âe:aàas:tiamíàxâasdopeiâ
Tomador   no   Contraío    N°   02-002/2021    e   Processo   Administrativo   N°    344/2021    -
Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  engenharia  para
êõnstFúçãô  de  midâdês  de  MeJhôfíãs  SàriitáFias  DómiêiliãFês  -  MSD,  a  firfi  de  ãtéridêr
pessoas  carente5  em  c!iversâs  jQca!idâdes  rurais .deste  [T,unicrpio,  através  c!o .cowênio
firmaclü com  a FUN.ASA,  n° CV i'i44/20i 7.

!nício de Vigência: 24:00 horas do dia 18/11/2021
Fim de vigência:    24:00hõras do dia l5/08/2022

Correton Código susEP corretor:                                 `

PARCERIA PRiME CORRETORA E ASSESSORiA 202080412

BMG SEGUFios S.A. n Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486`258/0001 -78

AVENloA pREslDENTE juscEUNo KUBmscHEK,1830 . 5o ANDAR -ELoco 2 -cEp: o4543Üm -vlLA NovA coNCElçÃo . sÃo pAULo . sp
Téis 2711-68oo -SAC osoo 979 907o -wwW.êóhsum]üo-r.ãõv.Z)r -oLividória: o8oo 728 o2i8 -SUSEP Úsoo ozi 8484 -Píoc€5so SUSEP n. i54i4.90oig



Apólice   N° Oi741202100010775oo55077
Endosso N° 0ÕÕOÜ00
Proposta N° 168811
Ramo 0775

Cõndições Especiais

®

bbmg4eízro.g

SEGURADO:  muN!C]P]O DE VALENTE
TOMADQR:  CONSTRUTORA F!RM0 LTDA

1, ÓBJEfo

ábló|icEes,tepec,3:trâ::üua;:.Sedgeu::rrgeàr,ê:ted.ai:nao;S:i3Feç#ntâtédaosv.a#irgaa;aõegsaraasn:|ami:Xâsdope|:
tomador no contrato principal,  para construção, fomecimento ou prestação de serviços.
1.2.  Encontram-se também garantidos por este contrato c!e seguro os valores das multas e
indenizações   devidas   à   Admjnistração   Pública,   tendo   em   vista   o   disposto   na   Le}  nõ
8.666/,93.
1.3.   Poderá   ainda   ser   contratada,   com   verba   específica   independente,   a   Cobertura
Adiciona!  de  AÇões Trabalhistas e  Previdenciárias,  conforme descrito  no  Capítulo  111  deste
Anexo.

2. DEF!NiçõES
Define-se,  parã  efeito  desta  modalidade,  além  das  definições  cLoristantes  dó  ar[,  6Ô  da  Lei
n° 8.666/93 e do art.  2a da  Lei na 8.987/95:
1  L  PrejLiízo:  perda  pecuniãria  comprovada,  excedente  aos  valores  originários  previstos
para   a   execüção   do   objeto   do   contrato   principal,   causada   pelo   inadimplemento   do
tomador,  exc'iüindo-se  qüalquer  prejuízo  decorrente de  outro  ramo  de  seguro,  tais  como
responsabílidade civil,  lucpós cessantes.

3. VIGÊNelA
3.1. A vjgência da apólice será fixada de acordo com as seguinte5 regras:
I - coincidiiido  com o  prazo de vigência  do  coiitrato administrativo  periinerite à  execução
de c]bras, serv`iços e/Óü coniprãs;
!1 w por períodos renováveis, rio caso de concessões e permi5sões do serviço público.
3.2.  As  renovações,  a  que  se  refere  o  inciso  11  do  item  3.1.,  não  se  presLimem,  serão

•         ::Êc::rgaã:ê:n:ciâdeãeenx?;Í;::a:Çv:::netrâe:âslr:tsan:ã;-ã;Ê,ge¥ã?f:dàain:o:,ã;:¥rêandc?a iaa:po!3cmeagomr, vi:ooT

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO D0 SINISTRO
4,1,  Expectaiiva:  tão  íogo  realizada  a  abertura  do  processo  administratívo  para  apurár
possívei   inadimpléncia   do   tomador,   este   c!everá   ser   imeciiatamente   notificado   pelo
segurado,   inclicando  claramenté  Ós  itens  nãô  cumpridõs  é  concedendo-Ihe  prazó  para
regularização   da   Ínadimplência    apontada,    remetendo   cópia   da   notmcação    para    a
segiiradora, com o fito de comunicar e registrar a  Expectativa de Sinistro.
4,2,  Recjamação;  a  Expectativa  c].e  Sinistro  será  conver[ida  em  Reclamação,  medjante
com`unicação     pelo     segurado     à     seguradora,     da     finalização     dos     procedimentos
administrativos   qLie   comprovem   o`   lnadlmplemento   dõ   tomador,   c!ata   em   qiie   restará
oficialjzada  a  P`eclamação do Sinis!ro.
4.2.1.   Para  a   Reclamação  do  Sinistro  será  necessária  a  apresentação  dos  seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2,1. cias Condições Gerais:
a) Cópia do contrato príncipa! ou do documento em que constam as omgações assumidas
pelo tômador, 5eus anexos e aciitivos se houver,  devidamente assinados  pelo segurado e
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pelo tomador;

5)ccÓóoifagodp:ocaeá:?ano;#ã;râ:i:,og::trdaoc::i?i:taoçuõ:si,nadd:TupLê:;j:s,oct:Teasdpoorídências'
inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador,  relacionados à inadimplência do
tomador;
d)  Planiiha,  relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

Ê)2F2fnÁihnaáoref'oartir:fizea'%ocâàreÉg:,:dmêançci:Sá:fosriTi3rr:ot:rsn:ra:o::smd:fseiTáeJ;uíÉ:;esc:irtii:âsào
Sinistro;

e        !i3Íg:4::::Cétet:;Zijí:;aq:u:ii:g:pfi:c,;cr:g::;:;i:n::,a,tigvaefi::::rn:aed:i:£,!áo::ç:za:áj. f:oÊváe?o:r::oa; ::::âu:,:;o::

emjtir o relatórió final de regülaçào;

5. ELLA.T!F!CAÇÃO
Ratificam-se  integralmente  as  disposições  das  Condições  Gerais  que  não  tenham  sido
alieradas pela presente Condição Especiai.
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1. OBJET0

1.1.  Este  contrato  de  seguro  garante  o  fiel  cumprimento  das  obrigações  assumidas
peio  tomador  perante  o  segurado,  conforme  os  termos  da  apólice  e  até  o  valor  da
garantia   fixado   nesta,    e   de   acordo   com   a(s)    moc!a!idade(s)   e/ou   cobertura(s)
adicjonal(is)  expressamente contratada(s),  em  razão de partícipação  em  licitação,  em
contrato   principal   pertinente  a   obras,   serviços,   inclusive  de  publiciciade,   compras,
concessões  e  permissões  no  âmbito  dos  Poderes  da   Uníão,   Estados,  do   Distrito
Federa( e dos Municípios, oü, ainda as obrigações assumidas em função de:
! - processos administrativos;
11 -processosjudiciais, inclusive execLtções fiscais;
!!1 -parcelameritos aciiTiinistrativos de créditos fiscais, lnscritos ou não, em dívida ativa;
lv -regL]lamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao seguraclo,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimp!emento das obrigações
assumicias pelo tomador, previstos em !egislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as segiiintes definições:

2.1.  Apólice:  documenEQ,  assinado  pela  seguradora,  qiie  representa  formalmente  o
Contrato dé Següro Garãntia.
2.2.  Condições Gerais:  conji!nto c!as cláusulas,  comuns a todas as  modalidades e/ou
coberturas de um plano de §eguro,  que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3.   Condições   E§peciais:   conjunto   das   disposições   específicas   relativas   a   cada
modalidade   e/ou  cotb.ertura   de   um   plano   de  seguro,   que  alt`eram   as   disposiçõ`es
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4.  Conclições  Particulares:  conjiinto  de cláusulas que  alteram,  de  alguma  forma,  as
Condições Gerais- e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado,

â.d5hin::t:àrçaá3ppúriní:iga(!ei3ç:do3eq#,::íarâüsuí!gmãâgFes;,r%ãmosqu:uha:gt|dídâÊorãã
de vontades  para  a  formação  de  vínculo  e  a  estipulação  de  obrigações  recíprocas,
seja qiial for a denominação utilizada.
2,6,     Enciosso;    jnstrumento    formal,     assjnado    pela    seguradora,     que    jntroduz
modificações   na   apólice   de   Seguro   Garantia,   mediante   solicitãção   e   anuência
expressa das partes.
2.7.  Indenização: pagamento c!os prejuízos e/ou mul!as resultantes do inadiniplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8.  Limite  Mãximo  de  Garantia:  valor  mãximo  que  a  seguradora  se  responsabiiizará
perante o segürado em furição do pagamento de indenização.
2,9.  Pr`emio:  importância  devida  pelo tomador  à  seguraciora,  emt função  da  co5ertura
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do seguro, e que deverá constâr da apó!ice ou endosso.
2L1.0.   Processo  de   Reguiação   de   Sinistro:   procedímento   peio   quai   a   seguradora
constatará  ou  não  a  procedência  da  reclamação  de  sinistro,  bem  como  a  apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11.  Proposta  de  Seguro:  insi.rumento  forma!  de  pec!ic!o  de  emissão  c!e  apó!ice  de

ã:|g2u.roáefi;raTóarfooFi:à,tedremoRse;:,àeçgã,:',aãã:uemmexigo:.mitidope,aseguradoranoqua,se
transmite  o  posicionamento  acerca  da  caracterização  ou  não  do  sinistro  reclamado,
bem como os possíveis va!ores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

ãiln:bri?negTtrág%rsaàbafiâ3:àeedsaã:s:£iââgupr:,à tgoan:aand,£?ra,  nos  termos  da  apólice,  do
2.15.   Seguro   GãraT]tía:   seguro   qüe   gararite   o   fiel   cumprimént`o   das   obrigações
assumidas pe!o tomador perame o segurado, conforme os termos da apó!ice.
2.16. Sj.nistro: o inadimp!emento das obrigações do to.m.ador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomadm clevedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇ'Ã0

3,1, A contj-aiação/alteração do contrato de seguro somente poderã ser feita mediante
proposta  assínada  peio  proponente,  seu  representante  ou  por  corretor  de  segLiros
habiiiiado`  A  proi]osta  escrita  deverá  coriter  os  elementos  essericiais  ao  exame  e
ãceit`ação dõ r.iscó.
3.2.    A    segurac!ora   for.riecerá,    obrigatoriamente,    ao    proponente,    protocolo    qiie
identifique  a  proppsta  por ela  recepcionada,  com  a  indicação  da  data  e  da  ho.ra  de
seu recebimento.

âà:itaAçãsoegou:a:-ãàedt:ráprgpg:?az,oc:ãtald5os(qãànzdeàtadiâ:Eâ'-uarà:e`;'àn:fne,àt,arse:ãbrpeafiã
seguros novos oÜ renovações,  bem como para a!teraçôes que impliquem moc!ificação
do risco.
3,3,1, Caso o  proponente do seguro seja  pessoa física, a  sojicitação de documentos
compleiTteiitares,  para análise e aceitação do risco, ou da a!teração proposta,  podei-á
ser feitâ` apenas uma vez,  durarite o prazo previsto  n`o itern 3.3..
3.3.2.    Se    o    proponente    for    pessoa   jurídica,    a    solicitação    de    documentos
complementares  poderã  ocorrer  mais de  uma  vez,  durante  o  prazo  previsto  no  item
3,3„  desde que a seguradora jndjque os fundamentos do pedic!o de iiovos elerner}tos,
para aval!ação dâ proposta ou taxação dô risco.
3.3,3.   No   caso   de   solicitação   c!e   documentos   complementares,   Para   anáíise   e
aceitação c!o risco,  ou  c!a alteração proposta,  o prazo de  15  (quínze)  dias previsto no
item 3.3.  ficará  sLispenso, voltando a correr a  partir da data  em  a,ue se der a entrega
da documenlação.
3.4.  No  caso  de  não  aceitação  da  proposta,  a  seguradora  comünicarã  o  fato,  por
e5crito`, ao proponente,  especificando os motivos da reciisa.
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3.5.  A ausência  de manifestação,  por escrito,  da seguradora,  no prazo acima  aludido,

ã:6r.acct:::a:áa:e%eçjàaoçâ::pár%.:aogt:Sdeegpuer:àadecomataçãoouaiteraçãoderesseguro
facuitativo,  o  prazo  aludido  no  item  3.3,  será  suspenso  até  que  o  ressegurador  se
manifeste  formalmente,  comi!nicando  a  segiJradora,  por  escrito,  ao  proponente,  ta!
eventiialidade,    ressaltando    a    conseqiiente   inexistência    de    cobertura    enquanto
perdurar a suspensão.
3.7.  A emissão  da  apólice  ou  do  endosso  será  feita  em  até  15  (quinze)  dias,  a  partir
da data de acekação da proposta.

•          4,VALÓRDÂÊÁÉANTiÀ

4.1. 0 valóF dá garantia desta apólice é o valor máximo riominal por ela garantido,
4.2.  Quando efetuadas  alterações previamente estabelecidas  no contrato  principal  ou
no documento que serviu c!e base  para  a  aceitação do risco pela seguradora,  o valor
da  garantia  deverá  acompanhar  tais  modificações,  devendo  a  seguradora  emitir  o
i-espectivo endosso.
4.3.  Para alter-ações Pósteriores efetuadas no contrato principal ou no documentó que
serviu  de  base  para  a  aceitação  do  risco  pela  seguradora,  em  vir[ucle  das  quais  se
faça   necessãria   a   modificação   do   valor   contratual,   o   valor   da   garantia   poderã
acompanhar  tais  modificações,  desde  que  solicitado  e  haja  o  respectivo  aceite  pela
seguradora. por meio da emissão de eridosso.

5. PRÊM!O D0 SEGURO

e 5.1.  0  tomador  é  responsável  pelo  pagamento  do  prémio  a  seguradora  por  todo  o
prazo de vigência da apólice.
5.2.  Fjca  enten`dido  e  acoTdado  que  o  seguro  continuaHá  em`  vigor`  mesmo  quando  o
tomador não houver pagado o prêmio nas c!atas convencionadas.
5.2.1.  Não  paga  pelo  tomadorj  na  data  fixada,  qualquer  parcela  do  prêmio  devido,
poo.erá a seguradora recoríer à execução do contrato de coníragaranüa.
5.3.  Em caso de parcelamento do prêmio,  não será permitida a cobrança de nenhuíri
valor   adiciónal,   a   título   de   custo   administrativci   de   fi`aciónâmentó,   devendó   ser
garan{jc!o  ao  tomador,  quando  houver  parce!amento  com juros,  a  possibilidade  de
antecipar  o  pagamento  de  qualquer  uma  das  parcelas,  com  a  conseqiiente  redução
proporcjoiial dos juros pactuados,
5.4. Se a data !imite para o Pagamento dõ prêm!o â vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancãrio, o pagamento poderá
ser efetuac!o no primeiro dia ijtil em que hoiiver expec!iente bancário,
5.5. A Sociedade Seguradora  encaminhará  o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou  seu  representante,  observada  a  antecedência  mínima  de  05  (cinco)  dias
úteis,  em relação à data do respectivo vencimento.
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6. V!GÊNCIA

6.1`.  Para  as modalidades do Seguro Garantia  nas  quais haja a  vinculação da  apóIÍce
a  um  contrato  principal,  a  vigência  da  apólice  será  iguai  ao  prazo  estabe!ecido  no
contra!o  principa!,  respeitadas  as  par.icu!aridades  prev!stas  nas  Condições  Especiais
de cada modalidade contratada,
6.2[ Para as demais modalidades,  a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na   mesma,   estabelecido  de  acordo  com   as  disposições  previstas  nas  Condições
Especiais da re§pectiva modalidade.

!:ijãl;aí!::d?o;áej-tg:êgn:ciaealii-raq::Dâó;i::¥cr:d:eopagnã;::::Fa,e:i;ea:ãotc:3:t:a::çâõg::io::3:;:'i:i:
següradora emitir Ó respectivo endosso.
6,4.  Para a!terações posteriores efetuadas no contrato principal ou  no documento que`

Êiiij;1ge;c::õ:s;;;::Í;â;:;::;u:â:oçsÍÓ;,:.::â::,grà:n:C:âpjã:ea:p:Ó!:ctr::::i:cáe|ieEdp:e:Íaugs:eogT;p:ad:o:r::,stoasà:r

7r EXPEGTAT!VA E eARACTERIZAÇÁO D0 S!NISTRO

:à`d.aAmEÓxdpaiícdtãã:aúaFseâ'ârimdfççõãegseEgÊ::ãlfsr,izqauçaenodgocã#,:tr,-eom:erãoespecificadaspara

:à2r.aA;rãsg::ãã3:apã:ascerfeeíi:raáçanâsdacg::i,:Õmeâç:âpdeoci:!:isot:o?ocumentosquedeverão
7.2.1.  Com  base  em  dúvida  fundada   e justificável,  a  seguradora  poderá  solicitar
documentação e/ou iiiíormação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela present.e apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricíonal,  nos termos c!a C!áusula 17 destas Conc!ições Gerais;
7.4.   Caso  a  Seguradora  conclua  pela   não  caracterização  do  sinistro,   comunicará
formaiiT]ente  ao  segurado,  por  escrito,  sua  iiegaüva  de  jndenização,  apresentando,
conjLintamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8.!NDEn!!ZAÇÃ.o

8,1, CarãcEefizàdõ  Ô  sjnistrõ,  a  Segurãdórã  Óumprirã  ã  Ôbrigação  descritã  na ãpóJjce,
até   o   !imite   máximo   de   garantia   da   mesma,   segundo   uma   das   formas   abaixõ,
conforme for acordado` entre as partes:
! - realizanc!o, por meio de terceiros, o objeto do contrato prinGipal, de forma a !_he c]ar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
Íl - indenizafiãõ, -mediante pã9amento em diriFiéirõ, Õ5 Préjüízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, coberto5 pe!a apólice.
8.2.  Do prazo para o ¢umprimento da obrigação:
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8'.2,1.  Õ  pagamento  da  indenização  ou  o  início  da  realização  do  objeto  do  contrato
prinçipal deverã ocorrer dentro do prazo máximo de 30  (trinta)  días, contados da  data
de  recebimento  do  último  documento  solicitado  durante  o  processo  de  regulação  do
§inistrQ.

gó2.2,iriRía,hipd:taesses::áso:i::t3gÊ3o:er:fnci'É::ààoss:àq:ân`traa:%:itâmp7a.Êi.,1.,d:p:i:of,a
subsequente àqueie em qLie forem compietamente atenciidas as exigências.
8.2.3,  No  caso  de  decisão judicial  ou  decisão  arbitral,  que  suspenda  os  efeitos  de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando §ua

!:£nàt:N:oe:meci;?ir,::Í:qoEr::|ea!r:.:ri':ncíi'i:s;u:::f:q#t:ffpâa,àes:eo:::cÇo:n:[,|!:oddoÊ::::c:3iLàoftizoasçg:
do   prejüízo   e/ÓÜ   da   multa   objeto   da   reclamação   do   sinistro,   sem   prejuíz-o   do
pagamento da inc!enização no prazo devido.

:b3j:áçg:Sâ.O§Psaaiã.mse-ndt:dc:élL#tdoesniãàçã,:iãadçg',ern:cocráind,:a,q.uapn,fnoci;ã|,C:nc::àãu:aãâ
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe teriha sido pago.

9. AT`JAL!ZAÇÃO BE VALORES

g.i.   0   não   pagamento  das  obrigações   pecuniãrias   da   seguradora,   inclusive  da
iiidenização iios termos da Cláusu(a s des{as Condições Gerais,  dentro do prazo para
Êiagãmentó dã respectiv`ã obrígáçãó, acíarretar.á ém:
a) atualização morietãria, a paTfir da data c!e ey\igibilidade c]a obrigação, sendo, no caso
de indenização{ a data de caraç.terização do sinistro; e
b) incjdência dejuros moratórios calcuíaclos "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2.   0   índice  utilíz'ãdo   paTa  atualiz-ação   riionet'ária   será   o   lpcA/]BGE  -   índice  de
Preços   ao   Consumic!or   Amplo   `da   Func!ação   lnstituto   Brasileiro   c!e   Geografia   e
Estatística  -  Qu Índice  que  vier  a  substituí-lo:  sendo calculado com  base  na  variação
posiüva   apurada   entre  o  último  fndice  publicado  antes  da   data   de  obrigação  de
pagamento   e   aqueie   publicado   jmediatamente   anterior   à   clata   de   sua   efetiva
liqujdáçã0.
9.3.  Os juros  moratórios,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  posterior  ao  término  do
prazo fixad.o  para  pagamento da obrigação,  serão equivalentes à taxa  que estiver em
vjgor para a rnora do pagamer}to de jmpostos devidos ã Fazenda Nacioriai,
9.4.  0  pagamento de Valores  i`elat!voS  à  ãtua!ização  mõnetária  e jurõs  de  mõra  serã
feito  indep~endente  de.  qualqLier  interpelação judicial  ou  extrajuclicial,  de  uma  sÓ  vez,
juntamente com Qs c!emaís va!ores devídQs m contrato.

-, io. SÜB-ROGÃÇÃ0

io.1.  Paga à  indenização ou  iniciado o cumprimento das obrigações  inadimplidás pelo
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ToiijiÂDOR.:  CONSTRLTOR.Ã F!RFvio LTDA

tomador,  a  seguradora sub=rogar-se-ã  nos direitos e  privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou iatos tenham dado causa ao sinistro.
10`.2`.  É ineficaz qualquer ato do segurado que dimínua ou ex{ínga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este iteiíi.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrêncja de uma ou mais das
segL.iiltes r.ipóteses:
E - Casos for€ijEtos ou de força m.aior, nos termos do CÓc!igo Ci`.Ji! Brasê!eiro;

::aã-pDE:ffi::c::bgãiãga:s¥b::e:Ê:eã:gàaoç:::t::i:ogma:::tri:::opr:::tsetad:pa:::e:uq:aetosde
€enham ,sidQ acordadâs entre segurado e tcmador, sem prévia anu'ência da
segtjrad®ra;

;ve-ãgÃÍsâe#ãi:go:nã;:o:!:3ÍsFÉo::o::Pt!:,#iE:n:t:ve:,:eÊg:!':gua:r:i;:r::o::d:e:o::::aeá::sat::sn:eEo
contra€o de següro;
VI - Se o 5egurado ou seE! representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de mâ-fé cir€unstâncias de seuí conhecjmento que configurem agravação
de risco de inadimp!ência do J-i®mador ou que possam influencia[- na aceitaçào da
Pr-Óp_¢Stã;
V!! - Se o Segurado agravaF inten€Êona!meRte o rjs€o.

i2,CoiticoRP`ÊfflciÃDE,6ARAitiT!AS

No  caso  de  existiJr`em  düas  Óu  m'ais  form`as  de  garan`tia.  distintas,  cobrin-do  cada  uma
de!as  o  objeto  deste  seguro,  em  benefícío  do  mesmo  segurado  ou  benefictário,  a
seguradora  responderá,  de  forma  proporcional  ao  risco  assumído,  com  os  demais
partjcjpantes, reiativamente. ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É  veclada  a  utilização  de  mais  de  um  Seguro  Garantia  na  mesma  modalidade  para
cobrjr o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares,

14. EX"NÇÃO DA GARAN"A

14.1.  A  garantia  expressa  por  este  seguro  extinguir-se-á  na  ocorrência  de  um  dos
seguimes eventos, o que ocorrer primeiro,  sem  prejuízo do prazo para  reclamação do
sinistro conforrrie item 7.3. clestas Condições Gerais:
1 -quando Ô objeto do contrato principal garantido pela apólice for definiwamente
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SEGURADO:  MÜNIcip!O DE VÃLENTE
TOMADOR; CONSTRUTORA FiRM0 LTDA

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apóiice;
fl - quandc} o segurado e a seguradora assjm o acordarem;
ttr - quando o pagamento da indenização ao segurâdo atingir o limite máximo de
garantia da apó!ice;
lv iL quar]do o contrato principal for extinto, para as~ modalidades nas quais haja
vtncriação da apólicç a um çontrato principal{ ou quançio a Çbrigação garanticia for
extint`a, para os demais casos; ou
V  -  quando  do  término  c!e  vigência  previsto  na  apó!ice,  sa!vo  se  estabe]ecido  em
contrário ,nas Condjções Especiais.
14.2,  Quando a garantia  da  apólice recair sobre um  objeto previsto em contrato,  esta
garantia   somente  será   iiberada   ou   restituída   após  a   execução   do   contrato,   erri
Consonância  cóm o díspósto no parágrafo 4Ó do artigo  56  da  Lei  NÓ 8.666/1993,  e sLia
extinção se  comprovarã,  a!ém  das  hipóteses previstas  o  item  14,1,  pe!o  recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

di 5. RESC!SÃC C0iúTRÂTÜA'L

15.1.  No caso de rescisâo tota! ou parcial do contrato,  a qua!quer tempo, por iniciativa
do   segurado   ou   da   seguradora   eL   com   a   concordancia   recíproca,   c!everão   ser
observadas as segLiintes dísposições:
15.1.1.  Na  hipótese  de  rescisão  a  pecíido  da  sociedade  seguradora,  esta  reterá  do
prêm`io receüidó, álérii clós em-Ólüm-erit'os,  ã pãrté Priópórcional ãõ tempó decorrido;
15,1.2,   Na   hipétese  de  rescisão  a   pec!ido  do   segurado,   a  sociedade  seguradora
reterá,  nó  míixímó,  além  dos  emc)lumentos,  o  premio  calculado  de  acordo  com  a
seguinte tabeia de prazo cur{o..

Relação a ser ap!icada
sobre a vigência
originai para obtenção       %Do prêmio
de prazo erri dias
1 5/365
30/365
45/365
60/365
75|°*L=u5
90/365
105/365
1 20/365
135/365
150/365
165/365

195/365
210/365
225/365
240/365
255/365
270/365
285/365
300/365
3i5/365
330/365
345/365

Relação a ser ap!icada
sobre a vigência
original para obtenção         % Do prêmio

de prazo em diâs
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sEGÜRADo: rvitJN]c!p!e .DE vALENTE
TOMADCR:  CON§TR'u'TORA F!RMO LTDA

180./365                                           70                                 365/365                      100

15.1.2.1.  Para  prazos  não  prev!stos  na  tabela  constante  do  subjtem  15.1.2„  deveTá
ser utí!izado percentua! corresponc!ente ao prazo imediatamente inferior.

18. con!TRovÉRslAs

16.1.  As  controvérsias  surgidas  na  aplicação  destas  Condições  Contratuais  poderão
ser resolvidas:
! - por arbitragem; oij
]L -pQr medida de caráterjudicial.•]õ.Z.    No    caso    de    ar.citragem,    deverá    constar,    na    apó!Êce,    a    c!áusula
compromissôria  de  arbiírãgem,  qL]e  deverá  ser  facultativamente  aderida  Pelo
segLErado pcr meio de anLiêRcia expressa.
i6.2.1.  A_o  concordar  Gam  a  ap!icação  des!a  ciáusula,  o  segiJrado  estará  se

:::grÂ.TÜÊàeaT,d:Ü_?arse::irt:rn#got::SoS:uess:tági::itcooFü:â:gsuérn:tde:rçaagoprr=i:i?d::
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A c!áusü!a de arbit,-agem é-regida pe!a Lei n° 9307, de 23 c!e setembrc de
1996.

i7. PRESCRiçÃO

Os prazcis prescricionais são aqueles determinados pela !ei.

18. FOR0

As  qüestões judiciais  entiie  seguradora  e  segurado  serão  processadas  no  foro  do
domicí!io deste.

19. DjsjjosjçõES FjjüAis

19.1, A aceitação do seguro estará süjeita à análise do risco.
19.2. As apó!ices e endossos terão seu iníçio e término c!e vigência às 24hs das c!atas
para tal rim neles indicadas.

:3':éc3ri:8!dsgç°ãgeàstseu8jgg&enr%[aiíu2Saeç%o|ã°jmplicaiporpariedaAutarquia,jncentiyo
19.4.  ApÓs  sete  dias  úteis  da  emissão  cieste  clocumento,  poderá  ser  verificado  se  a
apó!ice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep -um"/.susep.go`.J.br.
19.5.   A  situação   cadastral   do   corretor  de   seguros   pode   ser  consultada   no   site
www.susep.gov.br,  por  meio  do  número  de  seu  registro  na  Susep,  nome  compieto,
CNPJ ou CPF.
19,6.  E5te seguro é contratado a primeiro risco abso]uto,
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Seguro Garan`tia
CONSTRUÇÃÕ,  FÕRNÊCIMENTC) ou PRÉSTAÇÃO -DE SERVIÇOS

SÊêüRÃDÓ:  -MUNic[piõ E)E VÃLÉNTÊ
TOMADÔR:  CONSTRÜTORA FiRivio LTDA

0

Cobéftura` Trãbalhista e Previclénciáriã
A presertte apó!ice não se `v'incula a contrato de prestaçãc c!e serv.iços com regime de
dedi€ação exc]usiva de mão de obFa.

âa:ãLst:âr:iãaoü;e:r{aenrígiemfi:ita;es::rnítdri:tâ:ãeomernas£Üââan:Litd;andoemdi:3iee::nü;iarâ:t:%a-Éé
que regem o-s €ontra€os, nQs termos do Código Civil Brasi!eiro, cabendo ao segurado
a recijsa jmediata da ?resente apó!ice.

COBERTURA ADICÍONAL !: AÇÕES TRABALHISTAS  E PREVÍDENciÁRIAS:

OLjeto;

1.1. Esta cober{ura adíciona} tem poF objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em

;:#ãâ:ràosrioubnriga:Çá:Sc::trna:àu;:Tznac]t:â;ai:isstqauàigr::jãecnoc#:adçeãàejsupd,:iâ?àiàiç:ieaã:rao

i!g{;ãgní!;oee:ig,,:3:£augrj:;or:sê:#a:Êuo!e::i::de:Tj::c:;o£:da::aa|iír:âaet:eâ!#api;e:a;:jrí,!;i#g:sÍ:r:mo
as partes com prévia anuêncja da seguradora e consequente homologação do Poder
judiciário.

1.2. No qiie diz respeito ã subsidiariedade, a responsabilidade do segurado serã referente à
relação traba!hista e/ou previdenciáría entre o autor/reclamante da demanda t(abal'nista e o
tomador, oriundas do contrato príncjpal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período

0       de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa

Fa°pg:rtíe°#rea-[``:9aêr::iÊdâ:apó!!Ceequeodébitotrabalhistasejadecorrenteiinicamentedo

2.  Definiçôes:

Definermse, para efe!to desta cobertura adicional:

2.1. Aütor/Reciamantei aqueie qüe propõe na justiça trabaihista urria reclamatória e esta
seja oriumdã do contrato primípal, firmado` entré tomador e segurãdo, o quã] é objetõ da'
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de [ndenização: valor mãximo qiie a seguradora se responsabi!izará
peraiite o segürado em fünção do pagameritQ de inderiização, por cober{ura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciãrias: são aquelas especificadas pelas Leis na 8.212/91  e todas
as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais
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Seguro Garantia
CÕ-NSTRUÇÃÕ, FORNECIMENTO ou PREST-ÀÇÃÕ DÊ SERVIÇÓS

SEGÜRADO:  MUN]CIPI0 DÉ VALENTE
ToiviADÓR=  co-risTRUTORA FIRivio LTDA

c]ispõem sobre o recolhimento dãs contribuições devidas a cada categoria de empregac]o,
observando-se as datas e percentuai5.

274, Obrigações Trabaihistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos
seus refle,v`os, conforme determina a legislação em vigor.

o      :àiã::Pq:unasnadb:"£apçiàâgg,S:diã:i:àcieanqt:: 'oauqsue:ar,eicna:di#pr|eegtaerànrt:aai g:eprseog:â:tre-Sã o
prestador de serviços., aqLii denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executã-To,
pode-se exígir do segurado o ciJmprimento das obrigações c!o réu/tomador, desc!e que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivojudicial.

3. Expectativa, Recl`amação e Caracterízação do Sinistro:

tiãe;ÍÉEngr;iíiííj,!iadqd;,ía:::n:;Êv:!:c:;!:n:d::::,:Ê:ã:a:g;:r:Í:a(ríií;`::Íi:':i!:r,!i!,::Í;,ã:uu:n;:::r:!Ís:;ãg:un:t::uorrea:a
documento(s) jíuntadQ(s) ac)s autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador,

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o transito emjulgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão deTr'initiva.

0       3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na
Justiça do Traba!ho.

3.2. Reclamação: a Expectativa cie Sinistro será corivertida em Reclamação, mediante
comunjcação do segurado à seguradora, quando transitada emjulgado a ação, Com o
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
docurrieritos, sem prejüízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura
Adicional;
b) cerlidâo(Ões) de tránsito emjulgado das sentenças proferidas e com os vaiores
homoiogados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciãrio, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundc) de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do lNSS dos empregados o.ue trabalharam nos servjços
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SEGURADÕ:  MUNIÓ]PIO DE VALENTE
ToiMÃDÔR:  CONSTRUTORA FiRMO LTDA

contratados;>
f) docum§ntos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o ]ré.j/tomador no
contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3'.3. A Recíamação de Sínístros amparada pela presente cobertura poderã ser realízada
durante Q prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da
Repijblica, no que se refere ao Direito do Traba!ho.

®           3íâisâ:;ã° f°rmalização da Reclamação do sinistro tornarã sem efeito a Expectativa do

3.5. Caracterização: recebjda a notificação, devidamente acompanhada c!os c!ocumentos
cit/ados no item 3.2,1, a Seguradora deverá conc[uir o processo de regulação de sinistro e
emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4, Acordos:

:àl:#Õse:iJPuódtÊ;a=s,ceoE:rima:mp::teo;tâToqoueeri:rã::uLagsoi:ndheav:nrta9:#a::ieaalLz:LaóçFart:s
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor,juntament.e com uma estimativa do valor a
ser acordado.

âà2;i?uâ:ã:rTgádtpcroa-juar#i:á::::farrãsa:osceugT:aná:sec:na:téa2toe;vrnotÉ;eaTa:.áàedf:Zaerdàuaanálíse

e           àeucãLiFa:nioán:fueastaacr:jtea-Çáã:ea:nvvaà:à pprroeppoosstt:' f:râpar:âieênntâira: :uTavâ:otà:ÊrxíT:v:àtãr::iítveo
comuriicada pe!o segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos ciecorrentes das reciamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser
realizados, desde que cumpridos os requjsitos dos itens 4.1. e 4,2.

5. lndenização:

Caracterizado o sinistro na foi-ma descrita no item 3.5., a seguradora inderizará o segurado,
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6.  Perda de Direito:

Aiém das perdas de direito descritas na Cláusüla -il  cias Condições Gerais, o segurado
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

1 - Não cumprimento por parte do segurado das exigencias descritas na Cláusula 3 desta
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Seguro Garantia

&bm@4|s}e}g£u%

CONSTRUÇÃÕ,  FÔRNECIMENTÕ ou PRES.TÀÇÃÕ DE` SERVIÇÔS

SEGURADo:  riuNIC]PIÔ DE VALENTE
TOMÂBÓR:  coNSTRUTORA FiR-mo LTDA

Cobertüra Adicional.
11 -Quando o segurado dei,v`ar de apresentar defesa oLi perder prazo para interposição de
recurso oÜ for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo ünico da Consolidação
de Leis do Trabalho ou confessar.
111 -se o segurado firmar acordo sem a prévía anuência da seguradora ou este não for
homologado pelo Poder Judiciário.
!V - Nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do

Õ           tomador e/Ou do segurado e indenizações por acidente de trabalho.
7t Ratificação:
Ratificam-se integralmente as c!isposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pe[a presente Condições Particulares.

0
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Q

ftfü"g#'#Í

SEGURADO:  MUNICIP]O DE VALENTE
TOMADOR:  ÇONSTRUTORA FIRMO LTDA

1. Õiáusuia Normas Anticorrupção

1.1  Fica  estabelecído que,  especificamente  para fins  indenizatórios,  estarão cobertos pela
presente  apólice  os  prejuízos  e/ou  demais  penalidades  deçorrentes  de  atos  e/ou  fatos
vjoladores  de  normas  anticorriipção,   perpetrados  pelo  tomador  no  âmbito  do  contrato

gâLi:itida:ãeoqaT::râgguarTdE:eJ;ueí::sreasop::,?:::d:ác:ot?asÊi:nq:tàs|ãroe:roenst:n::n|eas,ct?,T,%r,::ag:
funcionários.

2. C!áijsü!a Cu!pa oü Do!o

2.1.  Este  contrato  de  seguro  garante  a  inclenização,  até  o  valor  da  garantia  fixado  na
apólice, pelos prejuízos decorfentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execuçãó do
contratot  não assegurando riscos referentes a  indenizações  a  terceiros,  danos ambientais

:ol::ronsã:eassssaengt::áã::g:::;efeentceo5nàe::Êr:sd:a#iss::#ae,?dpaedsâ:ddeessea:::oTento,bem

3. Cláusula de lnalienabilidade  e lrrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inaiienável e irrevogávei até a data prevista camo termo fina! das
Óbrigãçôes ãssumi'dás Péló Tomador rio Contrãt.Ó Priricipál, o que cóincide com á dãta final
de vigência da apólice. Esta gaTantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os Jndices prevístos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1  Ra{ificam-se integralmente as disposições das Condições GeTais e  Especíais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK,1830 . 5° ANDAR -BLOCO 2 -CEP: 04543floo -VILA NC)VA CONCElçÃO . SÃO PAULO -SP

Te]s2711-6800.SAC08009799070-wmí.consumidor.gov.br-O`J`ÍidoTiG:08007280218-SUSEPOSO00Z18484-ProccssoSUSEPrid15414.eml9
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PREZADO SEGURADO   MUN[CIP[O DE VALENTE

Encaminhamos anexa a Apólice Digita! da BMG Seguros S.A., docuiTiento emi{ido conforme os mais rlgidos
critérios cle segurança em autenticaçao e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

fTi'-uLo: ApÓL[êÉ SÉGÜRÓ êÁF2ANfiA

N° ApÓ]ice: Oi7412C210C0107750055077 -ENDOSSO 000CC00

Controle liitemo: 136220
Data da pLiblicação: Nw 18 2021   9:27AM

Publicado por: Seguradora BMG SEGLIROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001.78

Documento eletrónico digitalmente assinado por;

icp
BrasEIE>
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/Naooxplbdo icp
Nãd.eriado    Bra§i!

A6sàmdiSiLumeni.pos
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0 .Dtocc:TeBn:osí:,;o:n5:goDã%:noasí:S;;Ígfta,menteconíorme_Mpno2.2oÕ.2A2ÔÓí,queínst.míuaíním.esmuradechavespúb]ÍcasBms„eíras

JORGE LAURIANo NICoLAI SANT ANNA N°déLsérie  do Cenlncado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Nw 18 2021   9:27AM

RENATA OLIVER COÜTINHO N° de Série  do Ceítificado:  1AFD06DFSAE26A86 Data e Hora Atual Nov 18 2021   9:27AM

0 PRESIDENTE DA REPÚBLIGA, no uso da aüibuição qiie lhe oferece o art. 62 da Constltulção, adota a Medlda Provlsória n°
2.200-2. cle 24 de agosto de 2001, com força de leí, que assim díspõe:

Art.1 ° -Fica ínstimíd@ a lnFra.EstmLura de Chaves Públicas Brasileira . lcp Brasil, para garanti[ a autenticidade. a integridade e a
validadejurídica de documentos em forma eletrônica, das aplícaçõe§ de Suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digftais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

ApÓs sete dias úteis da emissãci des[e daciimento, poderá se,.r verificado se @  apólice ou endosso Úoi correhmente regi`sÜ.t@dci no sile
da SUSEP - wiN\N.susep.gov.br



18/11/2021  09:13 Certidão de Administradores da Su§éó

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SijpERINTENDÊ»CIA DE SEGURôS ?jüvABOS

CoomENAÇÂO-GERÁLDEf`-EGISTROSÉÁttTORmç'õES

CERTlijÃO DE ADMINISTRADORES

Cettlficamos que a  BMG SEGURÕS S.A., com sede na cldade SÃO i'AULO,  CNPJ  19486258Õ00178, po§sul os segulntes dlretores:

Nome

DENIS JORGE NAMUR RANGEL

JORGE  LAURZANC)  NIC.C)IAI  SANT 'ANNA

MICHELE CllERUBINI

RENATA OLrvER C0lrTINHO

Êátda'gc:#dã:¥dJÊflàafâoorl37o4k,::1)1d::5:1a-coogn::r4gai::deem,ssão.

SUSEP -Superintendêricla de Seguros Pi-ivados

Cargo

Dlretor

Pres|dente

Dlretor

Vlce-F]resldente

ft,})5#

Rlo tle Janelro,  18-de Novembro de 2021,

https:/^m.§usep.gov.br/safé/menumercado/ce"Ioes/emi!e_ceTüdoesadm_2011.asp?entcodlgo=01741&entcgc=1948625800017B 1'1



18/1t/2021  Ó9:13 Ceítl.dão do Regulaí}dade da Susop

mlNISTÉFLIO DA FAZENbA

Supi:Rzi`ZTENDÊNCEÀ DE SEGUROS PRníAOOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ft,gJ#„

Ce-rtlflcaíTfos que  BMG SEGUROS  S.A.,  CNP]  19486258000178,  éstá  autórízáclã  a Óperar,  Cõriforme PÕR:r:ARIA  5.658/12,  publícado(a)  no
D.O.ll. de 19/12/2013,  rios temo5 da legl5laçao Vlgerite.

Certlficamos  alnda  que ar entldade  não  §e encontía,  nesta' data,  sob  reg`me  de  Dlreção  fiscal,  Intewenção,  Llquldação  Extrajucllcíal  ou
l:lscallzação E5peí:Jal, e i]ão  esti  ciimprindo periplldade dB suspgrisõo lmi)osta peta SUSEP.

Dados complementi]res e ésta certldão atuallzada podem ser obtJclo5 em wwW.suser=gg!±g[ ou por melo de petição à ALitarqula.

Código da Certidão: CR0174l_18112o2i_09i342_6i6

EstB Certldão é vállda por 30 dlas, não prevaleccfido sobre certldões geradas postÊriomente.

RÍo de Jànerro,18 de Novembro de 2.02].

SiJSEP - Superintendêrícta  de Segurcis Privados

httpsJ;mw2.susep.gov.bi/saft}/menumercado/cem.does/emite_ce"does2_2011.a§p?entoodigo=01741&enlcgc=19486258000178 Em
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EPHEÊEM]uqcLEE!EE!ÊLpREFELTUEm MUNI€lp" BE VALENTE ~ BA
QUINTA-l:EIRA -25 DE NOVEMBR0 DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 207

Edlção eletrônlca dlsponí\/el no slte w`^m/`t.m\/aleme*ransoanencíaoflclalba.com.br e garantldo sua autentlcldade por certlflcado d|gtel lcp+BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE
•VALENTE  PUBLICA:

i     EXTRATO DE CONTRATO N°  306/TOMADA DE PREÇOS N° 02-002/2021



i`à``... Bt. rl

EPE!E#M]u9c[9E!£HâLA
QUINTA.FEIRA

25 DE NOVEMBRO DE 2021Nnv-TN/Nzún;;8#

Edíção eletrôníca dlsponí\/el nci slte www.Dmvalente.transparenclaoflclalba.com.br e garantido sua autenticldade por certlficado dlgltal lcp-BRASIL

pREFEITURA Mt7NlcnAL DE vALENTE - BAlnA
EXTRATO DE CONTRATO N° 306/202 i .

Processo Adriistmtivo N° 344/2021, Tomada de Preços N° 02-002/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VALENTE, CNPJ:  13.845.896/000l-Sl. CONTRATADA:
CONSTRUTORA FIRMO LTDA, CNPJ  13.685.361/0001-60, Valor Global: R$ 335.932,76 (hezcntos e trinta e cinco mil novecentos e tinta e dois reais e setent& e scis
cenbvos). Objeto: Contratação de cmpresa de engenharia especializada para construção de unidades de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD, a fim de atender i]cssoas
mrentes em divcrsas localidades nuais deste municí[)io, atmvés do convênío fimado com a FUNASA, n° CV  1144/2017, no Municipio de Valente/BA. DatB do contrato:
22/11¢021. Piazo de vaüdade: 31/12/2021. Fundamento Legal: Lei n° 8.666 de 21 /06/1993.

Valente-Ea, 22 de novembro de 2021.
UBAIDINO AMARAL DE OL[VEmA
Preíeito

0

w/ww.valente.bajzov.br
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE   FREITAS

Aviso  oE  Licn.AÇÃo
CONCORRENC#e:EútE¥oCANU1/20Z1
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Teb(elr@  de  Freltas,  25  de  novembío  de  2o2i.

MAGDA  0E  SEIES  GUIMARÃES

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE

E}cTRAm  oE coNTRATo  N!  3o6/2ozl

AMARAL  DE   OLIVEIRA.   Preíelto

DE  LICITAÇÀO

0

PREGÃO  PRESENCIAL  N.  8063/ZOZI

Valente-Ba,  25  de  Novembro  de  2021.
JEFFERSON   DE  0LW€lRA  SOUZA

PreBoeTro

pREGÃàv:SL°i:àNi:gAN9:.,zo2L

PÍocesso Adiii"straüvo  M  1530/2021.  0  Munlcíplo  de  Valente  abre  pÍoce5so
llcltatório  obJewando  a  Eventual  e  Futura  Contratação  de  Empre5a  Espea.allzada  par@  a
Aqukição  de Veículos  (05  Iusares,  Van  e  Mlcío-ônlbus  para  atender a  demanda  de  díveüas
SecretarLas   MunlcJpõLs,   coníorme   especlncações   e   condlções   constai`tes   no   termo   de
referênclii   e   aTiexos   deste   editil.   A   ser   realizado   no   dla   O9/1V2021   às   O9hoomli`.
lnfoímações  à  díspDslção  dos  lntBíess3dos  na  sala  da  C.P.L  d]s  Oshoomln  à5  12ti:00mln,  e
no   s.mo:   \^n^r\^/.portaldecompraspubllcas.com.br.   A   sessão   acoíitecerá    através    do   sltlo

eletrôiil¢o:  www.poÍHldecampri)si]ublicas.com.br

Valei`te-Ba,  25  de  NOVEMSRO  de  2021.

JEFFERSON   DE   C)LIVEIRA  S0llzA

Píegoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA   DA   ROçA

EXTRATOS   0E   FIEGISTROS   DE   PREÇ05

PREGÃO   EIE"ÕNICO  N!  2/2021

ArA  DE  RP  M  o48/2i.  Órgão   Geíeii[Íadoi.:   Píeíeltuía   Munlclp@l  de  Várzea   da   Roça  -

CNPJ:        13.896.758/0001JJO,        Fomecedoi:        M0        Mateílal        Hospltal]r,        CNPJ:

07.29Ó.636/0001-32.   Objeto:  Aqulsição   cle   medlcamento5  controlado5.  Valor  Total:   R$

23.950,00  V@1ldade:   08/11/20Z2.

ATA  08   RP   NP  049/21.   Órgão  GerencJador:  Píeíeltura   Municlpal   de  Várzea   da   Roça  -

CNPJ:    ü.896.758/000luo,    Fomecedor:    Dro8@íonte    lJOA,    CNpj;08.778.201/OOO1-26.

Objeto:   Aqulslção   de   iiiEdícamentos   coi`tíolados.   Valor   Tot]l:   R$   27.129.00   VBIíd@de:

T2|.1|2!rlrz.

ATA   DE   RP   N0   0SO/21.   Órgão   Gerenclsdor:   Prefel[uía   Münlclpal   de   Várze@   d@   Roça   -

CNPJ:   ü.896.758/0001-oo,   fornecedor:   Medlsll   Com.   Farmacêutica   Hospít@lar   lTDA,

CNPJ:    96.827.S63/OO01-27.    ObJeto:    Aqulslção    dE    medicameiitos    comrolados.    Valor

Total:   R$  16.325.00  Valldade:   18/11/2022.

ATA  0E   RP  NI  05U2i.  Óre5o  Geíeíiclador:   Prefeitüra   Munlclpal   de   Várzea   da   Roça   .

CNPJ:   U.896.758/0001-00,   Fomecedor;   lremedfarma   olstribuldm   Hospltalar   EIRELl,

CNPJ:    36.685.847/OO01ÚZ.    Ob|eto:    Aquislçso    de    medicamentos    contralados.    Valoí

Toial:   R$   10.350,00  Vôltdade:  18/11/2022.

ATA   DE   RP   N9   052/21.   ÓÍ65D   Geíenclaclor:   Píeíeltura   Munlclpal   de   Várzea   da   Roça   -

CNPJ:    13.896.758/0001.00,    Foínecedor:     Fabmed     l]lstrib.     Hosplt@l@r    lTDA.     CNPJ:

o5.¢oo.o06/0001-70.   objeto:   Aqulslção  de   iiiedic3mentos  coiiti.olados.   Valor  Total:   R$

43.033.00  Valldade:   22/1]/202Z.

ATA   OE   RP   NP   o53/21.   Órsao   GeíenciBdor:   Preíeltura   Munlclpal   de   Várzea   da   Roça   -

CNPJ:  13.896.758/000iJ)O,   Fomecedoí:   Gll   Farma   Comercial   Farmacêutico   lTOA  EPP,

CNPJ:    08.76S.948/000140.    Ob|eio:    Aquisíção    de    medicamentos    controlados.    Valor

Total:   R$  74o,o0  Valldade:   18/1i/2022.

}á-.;.::.>
(iú  doc`im.oa.  podo  ic/ vQmcado  oo  eoder.ço  d.trónko
hitp/hJiuo.J]r/.uicnildd.dúJiiniL  p{®  códlao  oS)OZozlllz6oo29.
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PROCESSO  AOMINISTRATIV0  NI  317/2021
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xTque-X'queáEftj.6:,vdEihoEÃ:brode20Z1.

PJesldente  da  CPL

ESTADO  DO  CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACARAÚ

REsul.TADo  DE  HAa]Ln.AÇÃo
TOMADA  DE  PREÇOS  N!  Z309.01/20Z1-TP

10  de  Dezembro  de  2021,  à5  09t`.

Ácaraú<E,  25  de  Noveii`bro  de  2021.
TtAGO  FONTEIES  SOUZA

Presldenle  d]  CPL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALCÂNTARAS

Aviso  DE  UcrrAÇÃo
TOMADA  DE  PREÇOS  m  Z6ll.01/20Zl

i;:'i§!t:épíí;;Í:ida;:§Íj§jip!:#:'!i;ii!jí!;!!i!!jj,ií;Ci§ju:;:i;gdí:i:i;Í;;:*!tMn;;jaiíi;iin;:idii!§|iíi
A|cán:aHrâsRfuE,s¥L&NnTTàm!àoAãÊs2oZ|.

Píesldenie  da  CPL

AVISO  DE  IICITAÇÃo

TOMADA  DE  PR[ÇOS  NQ  2910.01/2020

-  Procosso  Admlnlstratlvo  N9  911.001/2021  -  SEINFRA  -  Modalld]de:  Tomada  de  Preço  nQ
2910,01/2020

decTdlda  pela  Reyogação  da  Ucltaçao.

Atcânt:.HaÂR.LFyEéÂEáeNTnÃ#msborÃRd£2oZL.

Presldente  da  Comlss3o  Pem@nente  de  Ucit@Ção

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ALTANEIRA

Avü;o  I)E   LlaTAÇÃo
PREGÃO   EIETRÕNICO   N.   ZOZ1.11.23.1

0    PíeBoelro    OÍ7cJal   do    Munícíplo    de   Alt3nElr@,    Estado   do   Ceará,   torm

públlco,  que  estará  reallzando,  na  sede  da  Prefeitura,  através  ds  pl@taíoma  ®letrônlc@

https:/nllcompías.com,  por  lnterinédio  da  Bolsa  de  Ucitações  do  Bíasll  (BLi),  certame

lícltatóilo,  n@   modalldade   Pregão   n.  2021.11.23.1,  do  üpo  eletfõnlco,  cujo  objeto  é  a

AquLslção   dE   kits   pedagóglcos   e   llvros   de5tlnados   a   aterider   às   necessldade5   da   Rede

Pút)llca   de   Enslno  do   MunlclpTo   de  Altanelra/CE,   com   abertura   maícatla  para   o  dl@  09

de  oezembro  de  2o2i,  a  pamr  d@s  9:00  horas.  0  lníclo  de  acolhlmento  dõ5  propostas

comerclals  ocoricrá  Ô  partlr  do  dl@  29  de  Novembío  de  2021,  à5  09:00  horas.  Malores

lníormações  e  entrega  de  editBls  no  enderEço  eletiônlco:   h`Ips:/mllcampías.com,   por

lntermédlo   da   Bolsa   de   Licltaçõeí   do   Bía5il   (BLl).   lnformações   podera-o   ser   obtldas

aliid]   pelo   teteíoi`e   (88)   992062200.

Altaneira/CE,  25   de   nQvembro  de  2021.

oAMIÃo   MALAQlnAs   DE  sousA  JUNloR
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